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             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

Retificação 
 
Art. 1º Fica RETIFICADO o Edital publicado em 29/12/2021 referente a 
Convocação dos Candidatos aprovados pelo Concurso Público aberto pelo 
edital nº. 001/2020. 

 
Art. 2º. Onde se lê: Edital nº. 012 / 2021. 
Leia se: Edital nº. 021/2021. 
 
Art. 3º Os demais itens permanecem inalterados. 
 

Tamboara, 29 de Dezembro de 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ERRATA  
 
 
Na publicação do Diário do Noroeste pág 14, de 29/12/2021 - Edição 18944 no Processo 
Digital e Administrativo nº 2966/2021, Pregão Eletrônico nº 128/2021 no Resumo da Ata de Registro 
nº 227/2021 – ID 388.  
 
Onde se Lê:  
... IE: 41.6006593-33...  
 
Leia-se: 
... IE: 907.34673-03... 
 
 

Paraíso do Norte, 29 de dezembro de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira  

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3278/2021 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 15/2021 
EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 171/2021 – ID 391/2021 

 
 

 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: Construtora São Lucas Ltda 
CNPJ: 33.012.000/0001-60 
OBJETO: Obras – Reforma e ampliação Escola Municipal 27 de Novembro 
VALOR: R$ 728.747,35 (Setecentos e vinte e oito mil, setecentos e quarenta e sete  reais e trinta e cinco 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.002.0012.0361.0012.1003.344.90.51 – Obras e instalações - 
Vínculo 1024 – Fundeb 40% e Vínculo 1001 – Recursos Ordinários Livres. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos 
PRAZO DE VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do 
contrato de empreitada. 
 

Paraíso do Norte, 29 de dezembro de 2021. 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CNPJ 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
 

Construtora São Lucas Ltda 
CNPJ 33.012.000/0001-60 

CONTRATADA 
José Manoel Teixeira Bonilha 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 233 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Dispensar a Pedido a Srª. JAQUELINE SOARES 
STUANI, brasileira, portadora da CI/RG nº. 5.993.397-3/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF 
sob nº. 023.876.999-20 do CARGO EFETIVO DE MÉDICO PEDIATRA a partir de 
07/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA BOA 
Estado do Paraná 
CNPJ 75.793.786/0001-40 
Rua Pres. Tancredo de A. Neves, 240 – CEP 87240-000 
Fone 44-3641-8000   
TERRA BOA – PR 
www.terraboa.pr.gov.br 

LEI Nº 1.988/2021 
 

SÚMULA – Dispõe sobre Aquisição de Lote de 
Terras para Implantação de Conjunto Habitacional 
e Área Industrial e dá outras providências. 

 
   A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, Aprovou, 
e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei. 
 
   Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Rondon, 
autorizado a adquirir da Empresa CENTRAL INCORPORADORA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede e foro à Rua Aristides Bonifácio, nº  1.675, Jardim São Pedro, 
em Marialva-PR, inscrita no CNPJ nº 07.966.980/0001-20, o Lote de Terras nº 
1ª-Rem (um – “A” – Remanescente, com área de 82.263,67 m2 (oitenta e dois 
mil, duzentos e sessenta e três metros e sessenta e sete decímetros quadrados) 
ou 8,226367 hectares, oriundo da subdivisão do Lote nº 1-A, este dos lotes nºs 
27-A, 27-D, 313, 314 e 315, da Gleba nº 05, 1ª  Secção; e 13-A, 13-B, 13-C, 19-
A, 27, 28, 29, 30, 54-A e 54-D, da Gleba nº 06, 1º Secção da Colônia Tapejara, 
situado no Município de Rondon, Comarca de Cidade Gaucha-PR, Matrícula nº 
32.281, pelo valor de R$-1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), 
conforme Avaliação efetuada pela Comissão Especial para Avaliação de 
Imóveis, nomeada pela Portaria nº 7560/2021 de 14 de dezembro de 2021. 
Parágrafo Único – A aquisição de que se trata o presente artigo, destina-se a 
implantação de Conjunto Habitacional e Área Industrial. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 29 de 
dezembro de 2021. 
    

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LEI Nº 1.989/2021 
 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2021, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 8.560,00 
11.001 DIVISÃO DE OBRAS   

15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR   
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 500,00 

11.001 DIVISÃO DE OBRAS   
15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR   

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

  Total R$ 9060,00 
 Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o 

cancelamento parcial da seguinte dotação: 
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 9.060,00 

11.001 DIVISÃO DE OBRAS   
15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR   

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 29 de dezembro 

2021. 
 

Roberto Aparecido Corredato 
Prefeito do Município 

 

 
 

LEI Nº 1.990/2021 
 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2021, um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 362.300,00 (trezentos e sessenta e dois 
mil trezentos reais) na seguinte dotação orçamentária: 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 14.440,00 
6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA   

28.846.0001.0001 MANUTEÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TAXAS INSTITUCIONAIS   
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.300,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA   
10.302.0006.2044 MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE   

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 50.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 35.560,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 100.000,00 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   

26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE ACESSOS E TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 100.000,00 

15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA   

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AGROSILVOPASTORIL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 50.000,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA   

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AGROSILVOPASTORIL    

 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
 Total R$ 362.300,00 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior far-se-á mediante: 
a) A anulação parcial da seguinte dotação: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 100.000,00 
5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO   

99.999.0001.999
9 RESERVA DE CONTIGÊNCIA   

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

b) R$ 262.300,00 (duzentos e cinquenta mil reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício de 2020, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 29 de dezembro 

de 2021. 
 

Roberto Aparecido Corredato 
Prefeito do Município 

 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº -  PRAÇA SOUZA NAVES 

Cx Postal, 85  FONE/FAX: (0XX44) 3453-1232 CEP 87910-000  Camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAÍ – ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

“  PORTARIA  nº.   05/2021   ” 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 

Paraná, Sidney Vieira Gomes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelas Leis vigentes, e com base no Artigo 18, Incisos XXII e 

XXXIII da Resolução nº. 04/2000 - (Regimento Interno):- 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Artigo 1º̕ - Passa a vigorar F.G de 50% (cinquenta por cento), 

para ocupantes das funções dos cargos contidos no anexo IV da Lei 01/2020.  

                
              Artigo 2º - As disposições que trata o artigo 1º passam a 
vigorar à partir de janeiro de 2022. 

 
R E G I S T R E - S E 
 
           P U B L I Q U E - S E 
 
                                 E 
                                       C U M P R A - S E 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, 
Gabinete da Presidência, aos 29 dias do mês de dezembro de 
2021. 

                             
 

 
 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES 
                                                   Presidente 

 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria da Câmara Municipal, aos 28 dias do mês de 
dezembro do corrente ano de 2021. 
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Registrada e publicada nesta Secretaria da Câmara Municipal, aos 28 dias do mês de 
dezembro do corrente ano de 2021. 

                                       DECRETO N.º 5757/2021 
 
    SÚMULA:  EXONERA ELENA MARIA MARTINS 

FRANCELIN DO CARGO DE 
PROFESSOR/20H 

 
                                Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

   
 DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica exonerada por Motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) em 30/12/2021, a Srª. 
ELENA MARIA MARTINS FRANCELIN, matrícula 10450, portadora do 
RG. N.º 3.357.317-0/SSPPr, e CPF Nº 022.542.819-92, do cargo de 
PROFESSOR/20H 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

                                       DECRETO N.º 5758/2021 
 
    SÚMULA:  EXONERA ANA MARIA LIRA 

THEODORO DO CARGO DE 
ATENDENTE DE TELEFONE 

 
                                Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

   
 DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica exonerada por Motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) em 30/12/2021, a Srª. 
ANA MARIA LIRA THEODORO, matrícula 10614, portadora do RG. 
N.º 4.863.000-6/SSPPr, e CPF Nº 916.765.849-00, do cargo de 
ATENDENTE DE TELEFONE. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

                                       DECRETO N.º 5759/2021 
 
    SÚMULA:  EXONERA MARIA APARECIDA 

CERONI DO CARGO DE TÉCNICO EM 
HIGIENE DENTAL  

 
                                Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

   
 DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica exonerada por Motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) em 30/12/2021, a Srª. 
MARIA APARECIDA CERONI, matrícula 10499, portadora do RG. N.º 
4.171.690-8/SSPPr, e CPF Nº 806.855.109-30, do cargo de TÉCNICO 
EM HIGIENE DENTAL. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

                                       DECRETO N.º 5760/2021 
 
    SÚMULA:  EXONERA PEDRO DIAS 

MONTEIRO DO CARGO DE TÉCNICO 
EM MEIO AMBIENTE 

 
                                Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

   
 DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica exonerado por Motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) em 30/12/2021, o Sr. 
PEDRO DIAS MONTEIRO, matrícula 11037, portador do RG. N.º 
4.994.708-9/SSPPr, e CPF Nº 741.334.119-00, do cargo de TÉCNICO 
EM MEIO AMBIENTE. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar oficina de teatro, oficina de 
violão e ukelele e oficina de sopro e percussão, por um período de 12 (doze) meses, com 
entrega de apresentações de acordo com a necessidade do município, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital de 
licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes empresas:  

PROPONENTE CNPJ 
Rosângela Maria Galindo 19.718.615/0001-86 
ANDRE DE MATOS SANTANA 25863958839 42.287.994/0001-19 
JOÃO CARLOS FIOROTO - MEI 13.391.002/0001-09 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Quant. Preço 

Rosângela 
Maria Galindo 1 1 

Oficina de teatro, sendo trabalhado 06 (seis) horas por 
semana, totali Oficina de teatro, sendo trabalhado 06 
(seis) horas por semana, totalizando 24 (vinte e 
quatro) horas por mês. 

 12,00 1.500,00 

ANDRE DE 
MATOS 

SANTANA 
25863958839 

1 2 

Oficina de violão e ukulele Oficina de violão e ukulele, 
com alunos a partir de 08 (oito) anos de idade, sendo 
trabalhado 04 (quatro) horas por semana, totalizando 
16 (dezesseis) horas por mês, com a disponibilização 
por parte da empresa vencedora de 05 (cinco) violões 
para serem utilizados pelos alunos durante as aulas. 

 12,00 1.460,00 

JOÃO CARLOS 
FIOROTO - MEI 1 3 

Oficina para formação da Banda de Música Municipal 
Oficina de sopro, metais e percussão para formação 
da Banda de Música Municipal 
Com alunos a partir de 08 (oito) anos de idade, sendo 
trabalhado 08 (oito) horas por semana, totalizando 32 
(trinta e duas) horas por mês. 
Com atividades teóricas e práticas, com 
disponibilização de materiais didaticos e ao menos 
01(um) de cada dos seguintes intrumentos:Trombone, 
trompete e bombardino, souzafone, trompa. 

 12,00 2.000,00 

Rondon, PR em 29 de dezembro de 2021. 
 

Josemery dos Santos de Oliveira 
Pregoeira 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2021 

 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 

Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 
foi adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos 
do art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
Rosângela Maria Galindo 19.718.615/0001-86 18.000,00 Dezoito Mil Reais 
ANDRE DE MATOS SANTANA 
25863958839 42.287.994/0001-19 17.520,00 Dezessete Mil, 

Quinhentos e Vinte Reais 
JOÃO CARLOS FIOROTO - MEI 13.391.002/0001-09 24.000,00 Vinte e Quatro Mil Reais 
 
 Rondon, PR em 29 de dezembro de 2021. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021 ID 2.272/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: DANIEL ROGERIO DA ROCHA - ME  
 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3-1 Adesivos de segurança personalizados 

para a sinalização de portas de vidro, 
seguindo a identificação visual do 
estabelecimento. Incluso arte, impressão 
de alta qualidade, durabilidade, 
visibilidade e garantia.  

Propria  m² 89,00 R$ 28,00 R$ 2.492,00 

4-1 Adesivo em vinil leitoso, colorido, alto 
brilho, incluso arte, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia.  

Propria m² 51,00 R$ 33,00 R$ 1.683,00 

5-1 Agenda anual personalizada Comprimento 
x Largura: 27.5 cm x 20 cm Material da 
capa: capa dura; Tipo de encadernação: 
Espiral Detalhes: Bolsa: plástica Capa: 
dura; Capa acabamento: com verniz Parte 
interna da capa decorada Planejamento 
mensal; Visão: diária; Formato: 200mm x 
275mm Gramatura: 63 g/m² Número de 
folhas: 200 folhas 

Propria Unid. 30,00 R$ 28,00 R$ 840,00 

Valor Total Homologado - R$ 5.015,00(Cinco mil e quinze reais). 
 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 
Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Gustavo Brigadão, S/N – Centro – CNPJ 00.921.372/0001-50 – CEP: 87.910-000 

Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

  

DECRETO 005-2021 
 
 
“Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar 
Processados e Não Processados de exercícios anteriores, e 
dá outras providências.”  

  

  

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado de Mato 

Grosso, Sr. SIDNEY VIEIRA GOMES no uso de suas atribuições legais que lhe confere em Lei e 

com fulcro no art. 1º do Decreto Presidencial nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932;  

  

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza 

e consolida a legislação pertinente e dá outras providências, estabelece no seu art. 70, que:  

“Art. 70. Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a 

Pagar Processados e no Art. 68, Dec. 93.872/86 estabelece o cancelamento de Restos a pagar 

Não processados até 31 de dezembro do exercício seguinte”;  

  

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei 

Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da prescrição dos restos a 

pagar processados incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto no art. 206, §5º, I que 

estabelece:  

  

“Art. 206, Prescreve: (...)§ 5º Em cinco anos:(...) I- a pretensão de 

cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular”;  

  

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu qualquer interrupção 

no prazo prescricional de cinco anos,  

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 101/2000, só devem 

compor a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja disponibilidade  

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 

endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;  

  

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, 

expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas;  
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CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não permite inclusão de 

restos a pagar não processados anteriores ao último exercício no Anexo IX  

– Demonstrativo dos Restos a Pagar por poder e Órgão, componente do 

Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;  

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000  

, dos crimes contra as   finanças públicas, onde penaliza o Gestor que 

deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a pagar 

inscrito em valor superior ao permitido em lei;  

  

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu contabilmente 

liquidação indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entrega do bem.  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal, 

constantes do Orçamento Fiscal deverão cancelar, integralmente, os Restos a Pagar não 

processados inscritos anteriores a 2021, em decorrência de saldos indevidos, as quais não serão 

utilizados ou inexistem compromisso de pagamento, sendo estes saldos remanescentes de 

empenhos não devidos, empenhos transformados em precatórios, saldo de licitação não utilizado 

pelo município, parcelamentos entre outros, vinculados a este ato normativo, que não tiverem sido 

pagos até aquela data.  

§ 1º - Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham dívidas 

empenhadas inscritas em restos a pagar processados identificados no presente Decreto deverão 

comprovar a interrupção do prazo prescricional até o prazo estipulado neste artigo.  

§ 2º - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos  

dotação constante da lei orçamentária anual ou de créditos adicionais 

abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida ou de 

exercícios anteriores, com fundamento no art. 37 da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, 

regulamentado pelo Decreto nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968.  

§ 3º Os restos a pagar processados, só poderão ser cancelados mediante 

a comprovação inconteste da não existência da obrigação financeira junto ao credor de origem, 

devendo ser formalizado um processo específico identificando o tipo de baixa bem como os 

motivos e fatos que comprovam a ausência da obrigação a ser cancelada.  
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§ 4º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a 

Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na 

forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária 

Anual à conta de Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta 

finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.  

  

§ 3º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo 

com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.  

  

Art. 2º - Fica desde já notificado todos os credores do inteiro teor deste 

Decreto, para que no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias a contar da sua publicação, 

requerer junto à Secretaria Municipal de Finanças o direito ao pagamento.  

Parágrafo -Único 3º - O Caput do artigo poderá ser prorrogado de acordo 

com o cronograma de pagamento definido, respeitando a ordem cronológica de pagamentos e a 

disponibilidade orçamentária e financeira.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com termino 

em 31 dezembro de 2021.  

  

 

Publique-se,  

  

Gabinete do Presidente, 29 de Dezembro de 2021.  

  

  

  

  

SIDNEY VIEIRA GOMES 
Presidente 
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1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°: 05/2021.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 20/2021 – ID 86/2021 
ADITIVO DE REDUÇÃO AO CONTRATO DE TERMO DE 
FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE, PR, E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PARAÍSO DO NORTE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

  
 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PREFEITURA, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-
000, neste ato representado pelo Prefeito do Município Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 464.266.989-20 e da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Cassimiro de Abreu, nº 60, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 11.747.986/0001-84, 
localizada na Avenida Tapejara, nº 111 – centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Diretora do Departamento de Promoção Social a Senhora Eloara Patrícia Nunes Martins Tiveron, 
nomeada pela Portaria nº 18/2021, Portadora do CPF nº 062.908.399-18 e RG nº 10.011.168-3/SSPPR, 
residente e domiciliada na Rua Maranhão, nº 107, Seringueira II, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONCEDENTE e a Organização da Sociedade Civil (OSC) APAE – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso do Norte, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 76.977.495/0001-75, localizada na Rua 
Cassimiro de Abreu, nº 141 – Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Rosmar de Lourdes André Tamborim, brasileira, viúva, inscrito no CPF sob nº 
044.074.549-70, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.102.595-6, residente e domiciliada na Avenida 
Tapejara, nº 47, centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, resolvem firmar o 1º ADITIVO ao 
presente CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO, que será regido pelas cláusulas e condições que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
A cláusula quinta passa a vigorar com a seguinte redação: 
5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento que estava fixado em R$ 
31.769,28 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos), fica reduzido para o 
valor de R$ 16.823,25 (dezesseis mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), configurando 
uma redução de R$ 14.946,03 (quatorze mil, novecentos e quarenta e seis reais e três centavos), onde os 
mesmos serão reduzidos/ajustados mediante novo Plano de Trabalho. 
 
5.2 O Aditivo de Redução ocorrerá à conta do orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária: 
05.005.08.242.0009.2.019.3.3.50.43.00.00 – fonte de recurso 31809 
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CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO 
TERMO DE FOMENTO NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  
 
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente termo de 
aditivo segue assinado em 02 (duas) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
Paraíso do Norte, PR, 29 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Mônica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Dep. de Promoção Social 
 
 
 
 
 

(OSC)APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso do Norte 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente 
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Paraíso do Norte, PR, 29 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Mônica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Dep. de Promoção Social 
 
 
 
 
 

(OSC)APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso do Norte 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  222/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
Valor............:  2.309,00  (dois mil trezentos e nove reais)
Vigência.......:  Início: 29/12/2021   Término: 29/03/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  72/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (272)
Objeto..........:  Contratação de empresa para fornecimento e aquisição de
peças para reparos e manutenção do trator agricola Valtra BM110.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  29  de  Dezembro  de  2021

 

 

 

 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda, 
na forma do contido na Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita 
neste Serviço Registral de Imóveis pedido de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de mais de 23 anos, 
requerido por VINICIUS DANILO GELLI, CPF/MF sob nº 086.213.469-23 e sua mulher ZELIA ROSANE 
LANGENBERG, CPF/MF nº 078.070.499-10, residentes à Waldemar dos Santos, 916, em Querência do Norte-
PR, relativo ao Lote nº 01, da quadra nº 63, da planta geral da cidade de Querência do Norte, 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 600,00 metros quadrados, fazendo 
frente para a Avenida Porto Alegre, 724, constante da Transcrição nº 7.325 do CRI de Mandaguari-PR, constando 
ser de propriedade tabular de BRASIL PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, tendo como 
confinantes: Lidio Oto Roos s/m Irani Corrêa Roos, Josemar Canassa e Andrea Carla de Castilho Canassa, Rosa 
Dolaval Leotta. O requerimento e a documentação que acompanha o pedido apresentado permanecerão à 
disposição nesta serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de eventuais terceiros interessados, 
que poderão apresentar manifestação, considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao pedido. 
Loanda-PR, 21 de dezembro de 2021. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 
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2º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°: 02/2021.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2021 – ID 015/2021 
ADITIVO DE REDUÇÃO AO CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO NORTE, PR, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL (OSC) REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso – Obra Unida à 
Sociedade de São Vicente de Paulo. 

  
 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PREFEITURA, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-
000, neste ato representado pelo Prefeito do Município Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 464.266.989-20 e da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Cassimiro de Abreu, nº 60, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 11.747.986/0001-84, 
localizada na Avenida Tapejara, nº 111 – centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Diretora do Departamento de Promoção Social a Senhora Eloara Patrícia Nunes Martins Tiveron, 
nomeada pela Portaria nº 18/2021, Portadora do CPF nº 062.908.399-18 e RG nº 10.011.168-3/SSPPR, 
residente e domiciliada na Rua Maranhão, nº 107, Seringueira II, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONCEDENTE e a Organização da Sociedade Civil (OSC) REVEPAR – Recanto 
da Velhice de Paraíso de Paraíso do Norte – Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo, doravante 
denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
77.672.160/0001-01, localizada na Rua Monteiro Lobato, nº 1595 – Vila Santa Terezinha, no Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Nelsy Maria Bayer Vizzotto, 
brasileira, casada, inscrito no CPF sob nº 410.362.806-51, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
3.111.066-1, residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, nº 237, centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, resolvem firmar o 2º ADITIVO ao presente CONTRATO DE TERMO DE 
FOMENTO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
A cláusula quinta passa a vigorar com a seguinte redação: 
5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento que estava fixado em R$ 
155.772,00 (cento e cinquenta e cinco mil e setecentos e setenta e dois reais), fica reduzido para o valor de R$ 
147.125,64 (cento e quarenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), configurando 
uma redução de R$ 8.646,36 (oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos), onde os 
mesmos serão reduzidos/ajustados mediante novo Plano de Trabalho. 
 
5.2 O Aditivo de Redução ocorrerá à conta do orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária: 
05.006.08.241.0010.2.027.3.3.50.43.00.00 – fonte de recurso 31809 
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CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO 
TERMO DE FOMENTO NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  
 
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente termo de 
aditivo segue assinado em 02 (duas) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
Paraíso do Norte, PR, 29 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Mônica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Dep. de Promoção Social 
 
 
 
 
 
 

(OSC) REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso do Norte 
Nelsy Maria Bayer Vizzotto 

Presidente 
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PORTARIA Nº. 009/2021  
 
 

Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR a pedido, o Funcionário Público da Câmara 

Municipal de Tamboara, Sr. Romeu Luiz Bogoni, portador do C.P.F. nº. 
255.263.089-87 e do R.G. nº. 757.590, ocupante do cargo de Advogado. 
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos para cálculo de rescisão, no dia 31/12/2021, ficando 
revogada às disposições em contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Maycon Correa 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Edital nº 017/2021 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento a determinação contida na 
Instrução Normativa nº 72, de 13 de setembro de 2012 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Divulgar os valores dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal 
referente ao mês de dezembro de 2021, fixados pela Lei Municipal nº 3.194, de 26 de agosto de 
2020, em cumprimento a determinação contida no art. 1º da Instrução Normativa nº 72, de 13 de 
setembro de 2012 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, como segue: 

 
Nome Cargo Subsídio  

de 
Dezembro/21 

Recebimento  
no  

Exercício de 2021 
Claudemir Jóia Pereira Prefeito 16.397,26 196.767,12 
Carlino Fraga Pereira Vice-Prefeito 3.612,95 43.355,40 
Adenauer Cezar Neves Garcia Secretário 0,00 11.855,78 
Alethéia Cristina Dadalto Moreno Ortiz Secretária 4.168,78 54.194,14 
Amanda Frederico Satim Secretária 0,00 15.563,45 
Ariel da Silva Toral Secretário 0,00 277,92 
Daisy Cássia Vitoriano Ferreira Colombo Secretária 4.168,78 22.164,01 
Deomar Hernandes da Silva Pereira Secretária 4.168,78 55.816,49 
Felipe Zucco Secretário 4.168,78 49.677,96 
Maricley Pimenta de Souza Yamamoto Secretária 4.168,78 29.528,86 
Mateus Luckmann Secretário 4.168,78 54.194,14 
Willian Amaral Ferreira Secretário 0,00 30.944,75 

 
Art. 2º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 29 de dezembro de 2021. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  39/2021 - PE

144/2021

120/2021

05/10/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

120/2021
39/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/12/2021
28/12/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM KIT DE PROPULSORA PNEUMATICA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA PERIODICA EM VEICULOS E MAQUINAS PESADAS.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.022.4.4.90.52.00.00.00.00 (169)

- 003252 - CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS EIRELI 1 0,0000 2.861,00

1 2.861,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Dezembro   de   2021.
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2021 ID2.275/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: NORTE INDÚSTRIA GRAFICA LTDA 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 
 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
89-1 Receituário controle especial - bloco com 

50 fichas autocopiativo. 
Própria Bloco 300,00 R$ 3,60 R$ 1.080,00 

 Valor Total Homologado - R$ 1.080,00(Um mil e oitenta reais) 
 
 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
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e-mail: camara@cmtamboara.pr.gov.br    CNPJ:76.721.562/0001-96     
www.cmtamboara.pr.gov.br 

Tamboara                                                              Paraná 
 
 

CÂMARA DEVOLVE RECURSOS PARA A PREFEITURA 
 
 A Câmara Municipal de Tamboara, na data de ontem, devolveu, aos cofres do 
Município os recursos economizados durante o Exercício de 2021. Os valores 
economizados pelo Poder Legislativo somam R$ 148.434,74 (cento e quarenta 
e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos) e a 
entrega aconteceu de forma virtual, apenas com a transferência dos recursos 
em contas da Caixa Econômica Federal.  
 
A Devolução de recursos, é fruto de um trabalho conjunto e responsável, 
realizado entre Vereadores, Funcionários da Casa e o Presidente da Câmara, 
Sr. Maycon Correa. a eficácia na administração dos recursos recebidos, 
respeito e compromisso com o dinheiro público e habilidade na sua 
destinação, contribuiu para estes resultados que irão beneficiar de forma 
indireta a população do Município. 
 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-PR. 
PRESIDENTE - MAYCON CORREA 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  57/2021 - PE

176/2021

149/2021

02/12/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

149/2021
57/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/12/2021
28/12/2021
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CERCAS EM MADEIRA PLÁSTICA PARA 
A PRAÇA PIONEIRO PRIMO ROSSATO.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.198.4.4.90.52.00.00.00.00 (439)

- 004236 - RAFAEL DOS SANTOS SOARES 1 0,0000 42.000,00

1 42.000,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Dezembro   de   2021.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  57/2021 - PE

176/2021

149/2021

02/12/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

149/2021
57/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/12/2021
28/12/2021
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CERCAS EM MADEIRA PLÁSTICA PARA 
A PRAÇA PIONEIRO PRIMO ROSSATO.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.198.4.4.90.52.00.00.00.00 (439)

- 004236 - RAFAEL DOS SANTOS SOARES 1 0,0000 42.000,00

1 42.000,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Dezembro   de   2021.

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2021 ID 2.273/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: IMPRESSOS BR LTDA  
 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 
 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1-1 Adesivagem dos veículos oficiais do 

município de diamante do norte, incluso 
arte, aplicação dos adesivos no local 
determinado pela contratante, materiais 
em impressão látex e aplicação de verniz 
uv de proteção, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia. colorida, quantidade mínima de 
03 (três) cores. obs: a execução do serviço 
de aplicação dos adesivos, será no 
município de Diamante do Norte, local a 
ser definido. 

Própria m² 68,00 R$ 70,00 R$ 4.760,00 

               Valor Total Homologado - R$ 4.760,00(Quatro mil, setecentos e sessenta reais) 
 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
 

 
 
  

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2021 ID 2.274/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA – ME 
 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3-1 Adesivos de segurança personalizados para 

a sinalização de portas de vidro, seguindo a 
identificação visual do estabelecimento. 
Incluso arte, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia.  

Propria  m² 89,00 R$ 28,00 R$ 2.492,00 

4-1 Adesivo em vinil leitoso, colorido, alto 
brilho, incluso arte, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia.  

Propria m² 51,00 R$ 33,00 R$ 1.683,00 

5-1 Agenda anual personalizada Comprimento 
x Largura: 27.5 cm x 20 cm Material da 
capa: capa dura; Tipo de encadernação: 
Espiral Detalhes: Bolsa: plástica Capa: 
dura; Capa acabamento: com verniz Parte 
interna da capa decorada Planejamento 
mensal; Visão: diária; Formato: 200mm x 
275mm Gramatura: 63 g/m² Número de 
folhas: 200 folhas 

Propria Unid. 30,00 R$ 28,00 R$ 840,00 

Valor Total Homologado - R$ 5.015,00(Cinco mil e quinze reais). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2021 ID: 2.276/2021. 

TOMADA DE PREÇO Nº 04/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR,  CNPJ nº 38.182.140/0001-09 
 
OBJETO: - Execução de Portal de entrada e calçada em piso intertravado, no CMEI Anjo da 
Guarda, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 
obedecendo projetos, orçamentos e cronograma físico financeiro em anexo e Termo de 
Referência. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 134.081,50(Cento e trinta e quatro mil, oitenta e um reais 
e cinquenta centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados em moeda Brasileira 
corrente em até 30 (trinta) dias após medição e apresentação correta da fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das 
parcelas pelo órgão fiscalizador competente. As medições e pagamentos serão realizados 
em conformidade com o cronograma físico financeiro e evolução física da obra. As 
medições serão realizadas por profissional devidamente designado para este fim. Os 
pagamentos serão efetuados por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a 
titularidade da conta corrente do fornecedor/prestador de serviços beneficiários dos 
pagamentos realizados pelo município.  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de execução do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data de assinatura do contrato. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365(Trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de assinatura do contrato.   
 

Diamante do Norte - PR, 29 de dezembro de 2021. 
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2021 ID 2.271/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: RAFAEL BRITO COSTA -ME  
 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
6-1 Atestado médico para gestante - bloco 

com 50 fichas.  
Própria Bloco 70,00 R$ 1,70 R$ 119,00 

7-1 Atestado médico - bloco com 50 fichas. Própria Bloco 30,00 R$ 1,40 R$ 42,00 
16-1 Boletim diário de produção- hospital 

municipal - bloco com 50 fichas. 
Própria Bloco 50,00 R$ 2,90 R$ 145,00 

17-1 Boletim diário de produção da estratégia 
saúde da família - bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

19-1 Cadastro domiciliar e-sus - atenção básica 
- bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

23-1 Caderno personalizado em espiral Capa e 
contracapa rígidas, 01 bolsa plástica, 01 
folha de instrução de uso e manuseio, com 
refis e acessórios da marca disponíveis no 
verso, 01 folha de identificação com 
calendário no verso, 04 divisórias com 
abas para identificação (02 pretas e 02 
transparentes), 200 folhas offset 90g (200 
folhas pautadas), 01 suporte com elástico 
para 01 caneta ou 01 lápis e discos M + 
elástico. Tamanho: 28cm X 21,5cm. 

Própria Unid. 50,00 R$ 23,00 R$ 1.150,00 

24-1 Carimbo automático 3,8 x 1,4 cm - cor 
preto. 

Própria Unid. 27,00 R$ 16,00 R$ 432,00 

25-1 Carimbo automático 6,0 x 4,0 cm - cor 
preto. 

Própria Unid. 45,00 R$ 15,00 R$ 675,00 

27-1 Carimbo automático 5,9 X 2,3 cm – cor 
preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 18,00 R$ 414,00 

28-1 Carimbo automático 4,5 X 4,5 cm – cor 
preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 24,00 R$ 552,00 

29-1 Carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 5,0 x 5,0 cm - cor 
preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 24,00 R$ 552,00 

30-1 Carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 4,0 x 4,0 cm - cor 
preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 24,00 R$ 552,00 

31-1 Carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 3,0 x 3,0 cm - cor 
preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 36,00 R$ 828,00 

56-1 Ficha amarela-atendimento médico 
ambulatorial de urgência/emergência - 
bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 300,00 R$ 2,90 R$ 870,00 

57-1 Ficha clínica da odontologia anamnese 
(avaliação geral) (cartolina) - bloco com 50 
fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

58-1 Ficha de atendimento individual e-sus - Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 
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bloco com 50 fichas. 

59-1 Ficha de atendimento odontológico 
individual e-sus - bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

84-1 Pastas de documentos dupla – duplex, 
impressão de alta qualidade, durabilidade, 
visibilidade e garantia, colorido com 
timbre do município. 

Própria Unid. 4.220,00 R$ 0,20 R$ 844,00 

      Valor Total Homologado - R$ 7.320,00(Sete mil, trezentos e vinte reais). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
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45-1 Ficha de visita-programa de controle da 

febre amarela e dengue-bloco com 50 
fichas (endemias). 

Propria Bloco 20,00 R$ 3,79 R$ 75,80 

46-1 Ficha de atendimento-saúde mental - 
bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,99 R$ 39,90 

47-1 Ficha de atendimento-saúde mental 
(continuação) - bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,79 R$ 37,90 

50-1 Ficha de atendimento de puericultura-
bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,45 R$ 34,50 

51-1 Ficha de atendimento de puericultura 
(continuação) - bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,50 R$ 35,00 

52-1 Ficha de critérios de estratificação de risco 
de gestante-bloco com 50 fichas- (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,75 R$ 47,50 

53-1 Ficha espelho de vacina-registro 
permanente de vacinas-bloco com 50 
fichas-colorido- (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,75 R$ 47,50 

54-1 Ficha gráfico para acompanhamento do 
crescimento - sisvan - sexo feminino - 
bloco com 50 fichas (esf, posto de saúde). 

Propria Unid. 10,00 R$ 9,30 R$ 93,00 

55-1 Ficha gráfico para acompanhamento do 
crescimento - sisvan - sexo masculino - 
bloco com 50 fichas (esf, posto de saúde). 

Propria Unid. 10,00 R$ 3,99 R$ 39,90 

60-1 Ficha de controle de 
aprazamento/imunização cartolina 180 gr 
- bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,00 R$ 30,00 

61-1 Ficha de consulta (p.a-tem-peso-alt.) - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,00 R$ 30,00 

62-1 Ficha de evolução-prescrição médica-
evolução clínica - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 50,00 R$ 3,00 R$ 150,00 

63-1 Ficha de evolução-relatório de 
enfermagem (internamento) - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 50,00 R$ 3,00 R$ 150,00 

64-1 Ficha de procedimentos e-sus - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,99 R$ 49,90 

65-1 Ficha de visita domiciliar e-sus - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,99 R$ 49,90 

67-1 Ficha geral de atendimento - fga - posto de 
saúde - bloco com 50 fichas  

Propria Bloco 10,00 R$ 4,25 R$ 42,50 

69-1 Folheto explicativo de como combater a 
dengue- sulfite 75gr - bloco com 50 
folhetos. 

Propria Bloco 100,00 R$ 1,65 R$ 165,00 

71-1 Folders papel couche 120 gr, colorido, 
tamanho 32 x 22 cm, frente e verso. 

Propria Unid. 5.700,00 R$ 0,29 R$ 1.653,00 

72-1 Formulario de atendimento Beneficios 
eventuais - Bloco com 50 fichas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,15 R$ 375,00 

73-1 Formulario de encaminhamento - Bloco 
com 50 fichas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,32 R$ 800,00 

74-1 Formulário de visitas diárias - bloco com 
50 fichas (secretaria de assistencia). 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,30 R$ 750,00 

75-1 Formulário de visitas diárias aos imóveis - 
plano nacional de enfrentamento à 
microcefalia - bloco com 50 fichas 
(endemias). 

Propria Bloco 20,00 R$ 3,99 R$ 79,80 

76-1 Guia de referência e contra referência - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 360,00 R$ 2,94 R$ 1.058,40 

77-1 Laudo para solicitação de autorização de Propria Bloco 50,00 R$ 6,81 R$ 340,50 
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internação hospitalar-espelho aih - bloco 
com 50 fichas autocopiativo. 

78-1 Lista de remessa para 14ª regional de 
saúde - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 7,60 R$ 76,00 

79-1 Marcador de página personalizado 
colorido de 17,80 x 4,80 cm (descrição a 
ser informada pela secretaria solicitante). 

Propria Unid. 1.500,00 R$ 0,29 R$ 435,00 

80-1 Notificação de receita “b”- receituário azul 
- bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 110,00 R$ 3,90 R$ 429,00 

83-1 Panfletos, 20 x 14 cm, 4/0 cores, couchê 90 
gr, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 

Propria Unid. 2.090,00 R$ 0,15 R$ 313,50 

85-1 Portfólio tamanho A4, contendo 10 
paginas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 2,10 R$ 5.250,00 

86-1 Prescrição médica/ relatório de 
enfermagem recém-nascido - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 1,00 R$ 48,45 R$ 48,45 

87-1 Protocolo de identificação visual do idoso 
vulnerável-bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 6,99 R$ 69,90 

88-1 Receituário - bloco com 50 fichas. Propria Bloco 450,00 R$ 1,69 R$ 760,50 
91-1 Refil p/ carimbo automático 6,0 x 4,0 cm - 

cor preto. 
Propria Unid. 20,00 R$ 20,00 R$ 400,00 

98-1 Registro diário do serviço antivetorial - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 40,00 R$ 4,99 R$ 199,60 

99-1 Resumo semanal do serviço antivetorial - 
bloco com 50 vias. 

Propria Bloco 10,00 R$ 9,49 R$ 94,90 

100-1 Requisição de exames laboratoriais - bloco 
com 50 fichas. 

Propria Bloco 300,00 R$ 1,98 R$ 594,00 

101-1 Termo de alta à pedido - bloco com 50 
fichas. 

Propria Bloco 1,00 R$ 37,90 R$ 37,90 

       Valor Total Homologado - R$ 20.233,33(Vinte mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
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    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2021 ID 2.270/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: LONQUINI GRÁFICA LTDA 
 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
9-1 Blocos de protocolo - 50 x 3 vias 

autocopiativo. 
Propria Bloco 112,00 R$ 9,70 R$ 1.086,40 

10-1 Blocos de requisição de combustiveis - 
50x2 vias autocopiativo. 

Propria Bloco 70,00 R$ 5,80 R$ 406,00 

11-1 Blocos de requisição de 
mercadorias/serviços grande - 50x2 vias 
autocopiativo. 

Propria Bloco 33,00 R$ 4,90 R$ 161,70 

12-1 Blocos de requisição de 
mercadorias/serviços pequeno - 50x2 vias 
autocopiativo. 

Propria Bloco 34,00 R$ 5,50 R$ 187,00 

13-1 Bloco de requisição de mercadorias para 
agricultura familiar. 

Propria Bloco 35,00 R$ 4,30 R$ 150,50 

14-1 Boletim de reconhecimento (programa de 
controle de febre amarela e dengue - 
pcfad) cartolina 180 gr - bloco com 50 
fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,95 R$ 39,50 

15-1 Boletim diário de produção - posto de 
saúde - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,95 R$ 39,50 

18-1 Boletim mensal de produção - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 12,00 R$ 7,99 R$ 95,88 

21-1 Caderneta de vacinação (cartolina 180 gr). Propria Unid. 1.000,00 R$ 0,18 R$ 180,00 
32-1 Cartão de vacinação (cartolina 180gr - 

adulto). 
Propria Unid. 1.000,00 R$ 0,19 R$ 190,00 

33-1 Carteira de hipertenso cartolina 180 gr 
(verde e rosa) - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 800,00 R$ 0,19 R$ 152,00 

34-1 Carteirinha do grupo de gestante 19x19 
cm, conforme modelo a ser encaminhado. 

Propria Unid. 300,00 R$ 0,19 R$ 57,00 

35-1 Carteirinha programa leite das crianças - 
15 x 14 cm. 

Propria Unid. 500,00 R$ 0,32 R$ 160,00 

36-1 Cartão visita de apresentação, 9 x 5 cm, 
couchê 300g, verniz localizado, timbrado 
colorido, incluso arte, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia. 

Propria Unid. 600,00 R$ 0,25 R$ 150,00 

40-1 Critérios de estratificação de risco de 
crianças- ficha colorida- bloco com 50 
fichas- (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,99 R$ 39,90 

41-1 Declaração de comparecimento em 
consulta médica ou procedimento no 
setor da saúde (Bloco com 50 fichas) 

Propria Bloco 30,00 R$ 3,79 R$ 113,70 

42-1 Envelope saco - medida 18 x 24 cm - 
colorido com timbre do município. 

Propria Unid. 1.150,00 R$ 0,39 R$ 448,50 

43-1 Envelope saco - medida 24 x 34 cm - 
colorido com timbre do município. 

Propria Unid. 2.820,00 R$ 0,60 R$ 1.692,00 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa OCIMAR 
SEGUNDO JUNIOR 12081300990, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1537, CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 26.454.408/0001-27, pelo seu representante infra-assinado, o senhor OCIMAR 
SEGUNDO JUNIOR, residente e domiciliado na RUA DELMIRA COLOMBO TAETI, 28 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 102/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para manutenção  
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Un. Quant. Preç

o 
unit. 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
ABAC
AXI 

1 ABACAXI  De qualidade, variedade pérola, frutos sãos, limpos, 
suficientemente desenvolvidos, cor e tamanho uniformes com 
aproximadamente 1,400kg (1 kg e 400 gramas), com aspecto, 
aroma, e sabor típicos da variedade. Não serão permitidas 
rachaduras, perfurações, e podridão. Com  grau de maturação 
que permita suportar manipulação, transporte e conservação 
para consumo. Conter selo de rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 70,00 4,30 301,00 

LOTE: 
002 - 
ALFAC
E 

1 Alface Convencional: Crespa ou lisa, em unidade, tenra, bem 
formada, uniforme e típico da variedade, com peso médio de 
500g (quinhentos gramas) à 700g (setecentos gramas). Deverá 
estar sem manchas e apodrecimento, livre de sujidades, pendão, 
folhas velhas duras e amarelas, parasitas ou larvas e resíduos de 
fertilizantes. Conter selo de rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

UNID 330,00 2,65 874,50 

LOTE: 
003 - 
ALHO 

1 Alho:Tipo branco in natura, de primeira, sem réstia, bulbo 
inteiro, firme, sem lesões, perfurações ou cortes, embalado em 
saco plástico, grãos com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
livre de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Conter o selo 
de rastreabilidade.   

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 170,00 17,9
0 

3.043,00 

LOTE: 
004 - 
APRES
UNTA
DO 

1 Apresuntado de carne suína em barra resfriado Apresuntado de 
carne suína em barra resfriado, de boa qualidade, isento de 
substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), inspecionadas pelo SIP ou SIF, 

FRIMESA KG 550,00 18,5
0 

10.175,00 

 

 

 
FATIA
DO 

acondicionado em embalagem plástica atóxica, contendo em 
seu rótulo origem do produto, espécie do produto, peso e data 
de validade. 
 
REFERENCIA: SADIA, SEARA, FRIMESA OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

LOTE: 
005 - 
BACO
N 
DEFU
MADO 

1 Bacon defumado Bacon defumado em manta, embalagem a 
vácuo, rotulagem deve conter: procedência, peso liquido, 
fornecedor, data de validade, temperatura, e número de registro 
do órgão competente.    

SEARA KG 360,00 22,0
0 

7.920,00 

LOTE: 
006 - 
BANA
NA 
NANIC
A 

1 BANANA NANICA Banana  Nanica: tipo 1, em pencas. Deverá 
estar em bom estado de conservação, ter coloração amarelo com 
ponta verde, sem manchas marrons, sem partes moles, isenta de 
enfermidades, isenta de resíduos, substâncias nocivas à saúde, 
sabor e odor estranho ao produto. Deverá apresentar polpa firme 
e intacta, com sabor, cor e odor característico. Grau de 
maturação para consumo mediato e imediato. Conter selo de 
rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 150,00 3,50 525,00 

LOTE: 
007 - 
BANH
A 
VEGET
AL 

1 BANHA VEGETAL CULINÁRIA - 500 gr BANHA 
VEGETAL CULINÁRIA  

COAMO PCT 20,00 9,90 198,00 

LOTE: 
008 - 
BATAT
A 
DOCE 

1 BATATA DOCE Batata Doce: branca ou roxa, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, íntegra e fresca, com casca sã, sem defeitos; 
Conter selo de rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 50,00 3,70 185,00 

LOTE: 
009 - 
BATAT
A 
INGLE
SA 

1 BATATA INGLESA DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE ENFERMIDADES, DE 
COLORAÇÃO ESVERDEADA E MATERIAL 
TERROSO.TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, GRAU DE 
MATURAÇÃO PRONTA PARA O CONSUMO, ISENTO DE 
BROTOS. CONTER O SELO DE RASTREABILIDADE.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 240,00 3,90 936,00 

LOTE: 
011 - 
BETER
RABA 

1 BETERRABA Beterraba: extra, lisa, com polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniforme típico da variedade, 
tamanho médio e com peso de 250g (duzentos e cinqüenta 
gramas) à 280g (duzentos e oitenta gramas). Deverá estar sem 
brotos, sem rachaduras ou cortes na casca, sem manchas, 
machucaduras, bolores, murcha  ou outros defeitos físicos e 
mecânicos que alterem sua aparência e qualidade, livre de terra 
aderente a casca e de resíduos de fertilizantes, isenta de umidade 
externa. Conter selo de rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 40,00 3,60 144,00 

LOTE: 
016 - 
CEBOL
A 

1 CEBOLA BRANCA Cebola Branca: média, com diâmetro 
equatorial entre 74mm a 60mm, com mais de 70% da superfície 
do bulbo coberta, pelo catafilo (película externa da cebola), não 
apresentar defeitos externos e internos que prejudiquem o 

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 220,00 2,89 635,80 

 

 

 
BRANC
A 

consumo, brotado, dano mecânico mancha negra (carvão), 
parcialmente sem película ou podre. Conter selo de 
rastreabilidade.  

LOTE: 
017 - 
CEBOL
INHA 
VERDE 

1 CEBOLINHA VERDE Cebolinha verde: primeira qualidade, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, maços com peso 
aproximado de 150gr. (cento e cinquenta gramas). Conter selo 
de rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

MÇ 170,00 1,85 314,50 

LOTE: 
018 - 
CENOU
RA 

1 CENOURA Cenoura: média, não apresentar defeitos interno e 
externo que prejudiquem o consumo, como: dano mecânico, 
deformação, injuria pragas, lenhosa, murcha, ombro verde ou 
roxo, podridão mole, podridão seca ou rachada. Conter selo de 
rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 140,00 3,00 420,00 

LOTE: 
020 - 
LARAN
JA 

1 LARANJA Laranja: tipo 1, polpa firme e intacta, tamanho 
médio, peso de 160g (cento e sessenta gramas) a 200g (duzentos 
gramas) a unidade,  cor e tamanho uniforme. Deverá estar com 
grau de maturação tal que eles permitam suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para consumo imediato. 
Não apresentar manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem, ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livre de partes secas ou murchas, resíduos de 
fertilizantes, parasitas e larvas. Conter selo de rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 130,00 2,65 344,50 

LOTE: 
021 - 
LEITE 
PASTE
URIZA
DO  

1 Leite Pasteurizado resfriado - Tipo C (1L) Leite Pasteurizado 
resfriado - Tipo C, embalagem plástica de 01 Litro, 
padronizado, homogeneizado, elaborado seguindo os critérios 
de Boas Práticas de Fabricação (BPF) e Procedimento Padrão 
de Higiene Operacional (PPHO). 
 
REFERENCIA: VIDA ATIVA, POLLY OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

VIDA 
ATIVA 

PCT 330,00 4,10 1.353,00 

LOTE: 
022 - 
LINGUI
ÇA 
CALAB
RESA 

1 LINGUIÇA CALABRESA composição 10% embutidos 
cozidos e 3% embutidos crus, baixo teor de sódio e gordura. 
Embalagem a vácuo, integra,  inspecionadas pelo SIP ou SIF,  
com aspecto característico, cor própria sem manchas 
esverdeadas, odor e sabor próprio. Ter impresso em sua 
embalagem, o prazo de validade para consumo, que não poderá 
ser inferior a 45 dias. REFERÊNCIA: FRIMESA OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.   

ESTRELA KG 230,00 17,8
9 

4.114,70 

LOTE: 
024 - 
MAÇÃ 

1 Maçã MAÇÃ DE 1º QUALIDADE, VERMELHA, LISA, 
FRESCA, TAMAHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTÁCTAS SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICA E PARASITAS E LARVAS SEM 
PERFURAÇÕES E CORTES. CONTER SELO DE 
RASTREABILIDADE. REFERENCIA: FUJI OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 170,00 5,90 1.003,00 

LOTE: 
025 - 
MAMÃ

1 Mamão (formosa) MAMÂO FORMOSA : Tipo 1 tamanho 
médio com peso de 1,5kg (um quilo e quinhentos gramas) a 
unidade, cor uniforme, em grau médio de maturação pois o 

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 80,00 5,90 472,00 

 

 

 
O 
FORM
OSA 

consumo será mediato e imediato, com polpa  firme e intacta. 
Deverá estar livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte ou 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de 
resíduo de fertilizantes. Conter selo de rastreabilidade.  

LOTE: 
027 - 
MELA
NCIA 

1 Melancia MELANCIA:  Casca firme, não ter rachaduras, partes 
escuras ou machucadas, sem lesões de origem física, 
perfurações e cortes oriundos do manuseio e transporte, grau de 
maturação adequado para consumo.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 150,00 1,75 262,50 

LOTE: 
028 - 
MORT
ADELA 
DEFU
MADA 

1 Mortadela Defumada resfriada em peça Mortadela Defumada 
resfriada em peça. Ingredientes: Carne mecanicamente separada 
de ave, gordura suína, carne suína, água, carne de ave, pele 
suína, sal, amido, proteína de soja, glicose desidratada, açúcar, 
alho, coentro, amido modificado, extrato de levedura, noz-
moscada, canela, cravo, estabilizante: tripolifosfato de sódio e 
difosfato dissódico, realçador de sabor: glutamato monossódico, 
antioxidante: isoacorbato de sódio, conservador: nitrito de 
sódio, corante natural: carmim de cochonilha. Aromatizantes: 
aromas naturais. Inspecionada pelo SIP ou SIF, acondicionada 
em embalagem plástica atóxica, contendo em seu rótulo origem 
do produto, espécie do produto, peso e data de validade. 
 
REFERENCIA: PERDIGÃO, MARBA, AURORA OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

SEARA KG 430,00 18,0
0 

7.740,00 

LOTE: 
029 - 
QUEIJ
O 
MUÇA
RELA 

1 Muçarela em barra resfriada Muçarela em barra resfriada, de 
boa qualidade, isenta de substâncias estranhas ao produto que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo 
SIP ou SIF, acondicionada em embalagem plástica atóxica, 
contendo em seu rótulo origem do produto, espécie do produto, 
peso e data de validade. 
 
Ingredientes: Leite pasteurizado, cloreto de sódio (sal), 
fermento lácteo, coagulante e cloreto de cálcio. 
 
REFERENCIA: VIDA ATIVA, ALIANÇA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

CAMPO 
VIVO 

KG 550,00 28,9
0 

15.895,00 

LOTE: 
030 - 
OVOS 
BRANC
OS 

1 OVOS BRANCOS TIPO 1 (DÚZIA) DUZIA DE OVOS 
SELECIONADOS TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BRANCO, ISENTO DE SUJEIRAS, FUNGOS E 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, COR, ODOR, SEM 
RACHADURAS, ACINDICIONADAS EM BANDEJAS DE 
PAPÉIS FORTE, COM DIVISÕES CELULARES, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 15 (QUINZE) DIAS E SUAS 
CONDIÇÕES DEVE SER DE ACORDO COM SUAS 
NORMAS TÉCNICAS DE ALIMENTOS. 
 
REFERÊNCIA: TOMINAGA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

TOMINAGA DUZ 320,00 5,30 1.696,00 

LOTE: 
031 - 
PÃO 

1 Pão de forma (500g) Pão de forma (500g) 
 
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e áciso 

PÃO DE 
OURO 

PCT 550,00 5,50 3.025,00 

 

 

 
DE 
FORM
A 

fólico, açúcar, fermento, óleo de soja, ovo desidratado, 
estabilizantes ésteres de ácido diacetil tartáricomono e 
diglicerídeos, estearoil-2-lactil lactato de sódio, farinha de soja, 
melhoradores ácido ascórbico e azodicarbonamida. 
Conservante: propionato de cálcio. 
 
REFERENCIA: VÓ NEUZA, TRIGAL OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

LOTE: 
033 - 
REPOL
HO 

1 REPOLHO Repolho: Branco, liso, fresco, graúdo, com peso 
médio 1 kg (um quilo)  a unidade, podado, bem desenvolvido, 
com talo compacto e claro. Não deverá ter sujidade ou outros 
defeitos que possam alterar sua  aparência e qualidade, livre de 
resíduos de fertilizantes, sem perfuração, cortes e bolor. Conter 
selo de rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 50,00 3,00 150,00 

LOTE: 
035 - 
SALGA
DOS 
FRITOS 

1 salgados fritos (bolinha de queijo, quibe, risólis e pastel c/ 
recheio salgados fritos (bolinha de queijo, quibe, risólis e pastel 
c/ recheio de carne e frango)-cento. Feitos no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

CENT
O 

250,00 65,0
0 

16.250,00 

LOTE: 
036 - 
SALSIC
HA 

1 SALSICHA (KG) Salsicha resfriada, composição: carne crua, 
gordura animal, ervas, especiarias e outros ingredientes, com 
baixo teor de sódio. Número do lote. Em pacotes com peso de 
(3,00kg) aproximadamente, embalagem atóxica a vácuo, 
inspecionada pelo SIP ou SIF. Com certificação e prazo de 
validade minimo de 45 dias. REFERÊNCIA: PERDIGÃO, 
SADIA OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

FRIMESA KG 430,00 13,5
0 

5.805,00 

LOTE: 
037 - 
SALSI
NHA 

1 SALSINHA Salsinha: de primeira qualidade; apresentando 
tamanho adequado, cor verde escura e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, maços com 
aproximadamente 100g (cem gramas). Conter selo de 
rastreabilidade.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

MÇ 170,00 2,00 340,00 

LOTE: 
038 - 
TOMA
TE 

1 Tomate Tomate: tipo salada, extra, graúdo, maduro, bem 
Formado, de tamanho e coloração uniformes, com peso médio 
de 120g (cento e vinte gramas) à 150g (cento e cinquenta 
gramas) a unidade, com polpa firme e intacta, cheiro e sabor 
próprio. Não deverá apresentar manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades, terra ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade e livre de resíduos de fertilizantes.  

HORTIFRU
TI SÃO 
LUIZ 

KG 430,00 7,20 3.096,00 

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 87.218,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

 

 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 102/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com o 
definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 

 

 

 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 102/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com o 
definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 

 

 

 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 

 

 

 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 102/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 

 

 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 102/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/12/2021. 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                      OCIMAR SEGUNDO JUNIOR 12081300990 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 

 

 

 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

Edital nº 48/2021 - Convocação de Aprovado (a), 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado - PSS, Edital de Abertura nº 21/2021 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, realizado em 13 de agosto de 2021, através do Edital nº 21/2021, 
de 6 de julho de 2021, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 3 (três) dias úteis posteriores à publicação 
deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min, munido (a) dos documentos 
comprobatórios conforme exigência dos itens 4.3, 12 e 13, do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 21/2021. 

 
Emprego Público: Enfermeiro (a) 

 
Paraíso do Norte/PR, 28 de dezembro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome Inscrição Classificação 
MERYELLY CARNEIRO DA SILVA 202110 7º (Ampla Concorrência) 
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Portaria n. 457/2021 

 
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Concede férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo discriminados, conforme período de aquisição 
e concessão. 
 

Matricula Nome Período de Aquisição Período de Gozo 
27/01 Adalberto Rodrigues Lopes 04/03/2017 a 03/03/2018 27/12/2021 a 25/01/2022 
94/01 Adenauer Cezar Neves Garcia 02/04/2018 a 1º/04/2019 03/01/2022 a 22/01/2022 

211541/01 Adriana Prado Santos 08/04/2021 a 07/04/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6866/01 Adriane Suely Souza Carlos 02/02/2021 a 1º/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

11431/01 Adriano Aparecido Ferreira dos Santos 08/05/2019 a 07/05/2020 
08/05/2020 a 07/05/2021 

27/12/2021 a 31/01/2021 
1º/01/2022 a 30/01/2022 

211512/02 Ana Claudia da Silva 17/11/2021 a 16/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211556/01 Ana Claudia Reia da Silva Lima 28/05/2021 a 27/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

9040/01 Alcivania Izabel dos Santos 17/08/2021 a 16/08/2022 27/12/2021 a 25/01/2022 
5398/01 Aldaira Rodrigues Lopes Pascuti 1º/07/2019 a 30/06/2020 27/12/2021 a 25/01/2022 

11482/01 Amanda Amâncio da Silva 12/04/2020 a 11/04/2021 10/01/2022 a 08/02/2022 
7668/01 Amaury Aparecido Jacob 11/07/2019 a 10/07/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211474/01 Ana Lucia Candida Soares 06/11/2020 a 05/11/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
4260/01 Ana Paula Alves Malaquias Azevedo 06/02/2019 a 05/02/2020 

06/02/2020 a 05/02/2021 
03/01/2022 a 24/01/2022 
25/01/2022 a 1º/02/2022 

10928/01 Ana Paula Checoni Rodrigues 18/05/2020 a 17/05/2021 
15/05/2021 a 17/05/2022 

03/01/2022 a 27/01/2020 
28/01/2022 a 1º/02/2022 

9334/01 Ana Paula Costa Bisconsim 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9334/02 Ana Paula Costa Bisconsim 07/06/2021 a 06/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211549/01 Ana Paula Vieira 02/05/2019 a 1º/05/2020 
02/05/2020 a 1º/02/2021 

03/01/2022 a 18/01/2022 
19/01/2022 a 22/04/2022 

5835/01 Anael José da Silva 1º/07/2017 a 30/06/2018 09/10/2021 a 07/11/2021 
4863/01 Andrea de Fatima Crecencio 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5606/01 Andreia Cristina Souza 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10910/01 Andreia Fabian dos Santos 18/05/219 a 17/05/2020 03/01/2021 a 09/01/2022 
10715/01 Andressa Amaral Ferreira B. de Souza 22/06/2021 a 21/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211580/01 Ângela Maria Ttirapelli 1º/03/2021 a 28/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5304/01 Aniede Ferreira Cardoso 1º/07/2020 a 30/06/2021 22/11/2021 a 11/12/2021 

211557/01 Anne Jéssica Maria Fialho Batista 28/05/2020 a 27/05/2021 
28/05/2021 a 27/05/2022 

03/01/2022 a 16/01/2022 
17/01/2022 a 1º/02/2022 

4307/01 Antônia de Mattos Stella 06/02/2020 a 05/02/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8206/01 Antônia de Mattos Stella 1º/05/2021 a 30/04/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211484/01 Aparecida Elizabete Garcia Neves 07/02/2020 a 06/02/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
211561/01 Aparecida Maciel Correia 17/06/2021 a 16/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022  
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9539/01 Aparecida Novo de Lima 23/01/2021 a 22/01/2022 27/12/2021 a 25/01/2022 
8958/01 Atais Patricia da Silva Spinelli 15/06/2019 a 14/06/2020 

15/06/2020 a 14/06/2021 
16/11/2021 a 23/11/2021 
24/11/2021 a 13/12/2021 

211584/01 Bruna Alves 1º/03/2021 a 28/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211546/01 Bruna da Silva Duarte 23/04/2020 a 22/04/2021  27/12/2021 a 25/01/2022 

9830/01 Bruna Awuada Lopes 16/07/2019 a 15/07/2020 03/11/2021 a 12/11/2021 
10766/01 Bruna Silva Santos Goes 06/08/2021 a 05/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

6963/01 Carina Lucas Cardoso 09/02/2020 a 08/02/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6963/02 Carina Lucas Cardoso 17/11/2021 a 16/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10898/01 Carla Danielly da Silva 18/02/2021 a 17/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211456/01 Carolina Vieira Santos 10/08/2020 a 09/08/2021 03/01/2022 a 27/01/2022 

10154/01 Cássia Fernanda de Mello 17/02/2021 a 16/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5860/01 Cassia Regina Fava Fernandes 1º/07/2019 a 30/06/2020 

1º/07/2020 a 30/06/2021 
03/01/2022 a 19/01/2022 
20/01/2022 a 1º/02/2022 

211495/02 Cassiani Renata Fracarolli Rodrigues 07/06/2021 a 06/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6980/01 Celia Regina Biondo 09/02/2021 a 08/02/2022 27/12/2021 a 25/01/2022 
7056/01 Clarice Bisconsim 1º/04/2020 a 31/03/2021 07/01/2022 a 26/01/2022 

211506/02 Claudia Watanabe Pereira 28/05/2021 a 27/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5550/04 Claudirene Rodrigues da Silva Coelho 14/06/2021 a 13/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5240/01 Cleide Madalena Fontana 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8443/01 Cleusa Vieira Santos Guimarães 03/09/2020 a 02/09/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
5029/01 Cleuza Celestino Ferreira Satim 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9415/01 Cristiane Garcia Ribeiro 11/05/2021 a 10/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9415/02 Cristiane Garcia Ribeiro 07/06/2021 a 06/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10901/01 Cristiane Maria Mesquita 18/02/2021 a 17/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10090/01 Cristiano Lino da Silva 09/06/2019 a 08/06/2020 

09/06/2020 a 08/06/2021 
03/01/2022 a 27/01/2022 
28/01/2022 a 1º/02/2022 

5711/01 Cristina Aparecida H. dos S. Noronha 20/10/2020 a 19/10/2021 1º/10/2021 a 10/10/2021 
4413/02 Cristina Baptista Peres Valerio 05/03/2021 a 04/03/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
7420/01 Cristina Marli da Silva 16/05/2019 a 15/05/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211559/01 Daiane Alves Antal Braga 17/06/2020 a 16/06/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
4170/01 Dalva Sirino da Silva Lima 06/02/2020 a 05/02/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

211581/01 Damaris de Oliveira 1º/03/2020 a 28/02/2021 13/10/2021 a 22/10/2021 
10006/01 Daniela Zaninelo Delarose 20/05/2021 a 19/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10006/02 Daniela Zaninelo Delarose 08/04/2020 a 07/04/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 

9199/01 Danielle Martinelli S. de Moraes 13/10/2020 a 12/10/2021 
13/10/2018 a 12/10/2019 
13/10/2019 a 12/10/2020 

1º/10/2021 a 10/10/2021 
1º/12/2021 a 11/12/2021 
12/12/2021 a 15/12/2021 

5088/01 Daniely Cristina Correia Rizzato 1º/07/2018 a 30/06/2019 
1º/07/2019 a 30/06/2020 

13/12/2021 a 24/12/2021 
27/12/2021 a 29/12/2021 

3727/02 Deomar Hernandes da Silva Pereira 1º/04/2019 a 31/03/2020 
1º/04/2019 a 31/03/2020 
1º/04/2020 a 31/03/2021 

27/12/2021 a 29/12/2021 
03/01/2022 a 20/01/2022 
21/01/2022 a 1º/02/2022 

1791/02 Dirlei Maria Fernandes Mantovani 06/08/2021 a 05/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
1791/03 Dirlei Maria Fernandes Mantovani 07/06/2021 a 06/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5045/01 Doralice Barbon Coelho 1º/07/2019 a 30/06/2020 

1º/07/2020 a 30/06/2021 
27/12/2021 a 02/01/2022 
03/01/2022 a 25/01/2022 

211572/01 Edilson Brito 09/10/2020 a 08/10/2021 1º/10/2021 a 10/10/2021 
10332/01 Edja Regane de Oliveira Santos 08/09/2020 a 07/09/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

211553/02 Elaine de França 1º/12/2021 a 30/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10464/01 Eliane Beatriz do Prado 1º/10/2020 a 30/09/2021 1º/10/2021 a 10/10/2021  
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1º/10/2018 a 30/09/2019 
1º/10/2019 a 30/09/2020 

03/11/2021 a 22/11/2021 
03/01/2022 a 22/01/2022 

10499/01 Eliane Cristina dos Santos Avanço 20/10/2020 a 19/10/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
7919/01 Eliane Cristina Vedana Roncaglio 16/09/2018 a 15/09/2019 03/01/2022 a 21/01/2022 
9091/01 Eliane Lima de Carvalho 1º/09/2020 a 31/08/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9318/01 Elieide Zotareli da Luz 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211485/01 Elisabeth Vicente da Silva 07/02/2021 a 06/02/2022 27/12/2021 a 25/01/2022 
7382/01 Elisangela Golemba Ferreira 18/01/2017 a 17/01/2018 10/01/2022 a 08/02/2022 
9997/01 Elisângela Rodrigues da Silva Gomes 13/05/2020 a 12/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

211543/01 Elisneia Lins de Barros 08/04/2021 a 07/04/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9180/02 Elizangela Aparecida Guanais Mineiro 18/07/2017 a 17/06/2018 

18/07/2018 a 16/07/2019 
03/01/2022 a 08/01/2022 
09/01/2022 a 19/01/2022 

5673/02 Elizete Gualberto dos Anjos Antoneli 18/01/2019 a 17/01/2020 
18/01/2020 a 17/01/2021 
18/01/2020 a 17/11/2021 

08/11/2021 a 17/11/2021 
18/11/2021 a 25/11/2021 
20/12/2021 a 31/12/2021 

211487/01 Ellen Aparecida Montina 07/02/2021 a 06/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6505/01 Ellis Regina Bertola Doneda 1º/03/2020 a 28/02/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8648/01 Erli Cristina Bertola 05/03/2020 a 04/03/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
8397/02 Eroildes de Lurdes Mozzer 12/04/2019 a 11/04/2020 

12/04/2020 a 11/04/2021 
03/01/2022 a 12/01/2022 
13/01/2022 a 1º/02/2022 

8524/01 Everton Roncaglio 19/11/2019 a 18/11/2020 
19/11/2020 a 18/11/2021 

03/01/2022 a 30/01/2022 
31/01/2022 a 1º/02/2022 

211488/01 Fabiana Araújo Braz 07/02/2021 a 06/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10057/01 Fabiana Renata Avanço 18/09/2019 a 17/09/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10057/02 Fabiana Renata Avanço 17/06/2021 a 16/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

7641/01 Fabiana Ribeiro Garcia Dalpoz 11/07/2020 a 10/07/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211477/01 Fernando da Silva Rocha 06/11/2020 a 05/11/2021 08/11/2021 a 07/12/2021 

9407/01 Francisco Cosmo dos Santos 16/03/2020 a 15/03/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
10693/01 Gariane Xavier da Silva 20/05/2020 a 19/05/2021 

20/05/2021 a 19/05/2022 
27/12/2021 a 10/01/2022 
11/01/2022 a 25/01/2022 

10430/01 Geraldo Bezerra Dias 18/09/2020 a 17/09/2021 09/11/2021 a 28/11/2021 
8915/01 Gilda Marisa Antonelli 15/06/2020 a 14/06/2021 03/11/2021 a 02/12/2021 

10731/01 Gislaine Priscila Secco Silva 03/08/2020 a 02/08/2021 
03/08/2021 a 02/08/2022 

27/12/2021 a 10/01/2022 
11/01/2022 a 25/01/2022 

4855/01 Giuliane Seron Olivatti da Silva 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
7307/01 Greice Hellen Vendramin 04/03/2018 a 03/03/2019 

04/03/2019 a 03/03/2020 
27/12/2021 a 05/01/2022 
06/01/2022 a 15/01/2022 

211614/01 Greyce Sinara Camargo Avanço 17/11/2021 a 16/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211500/02 Helen Alini Manieri Matias  14/06/2021 a 13/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

6122/02 Helena Boni França 1º/06/2017 a 31/05/2018 
1º/06/2018 a 31/05/2019 
1º/06/2019 a 31/05/2020 

03/01/2022 a 06/01/2022 
07/01/2022 a 26/01/2022 
27/01/2022 a 1º/02/2022 

612/01 Ilvanice do Carmo Santos Ciboldi 10/04/2019 a 09/04/2020 
10/04/2020 a 09/04/2021 

03/01/2022 a 11/01/2022 
12/01/2022 a 31/01/2022 

10065/01 Isabela de Tadeu Souza 18/09/2021 a 17/09/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10065/02 Isabela de Tadeu Souza 23/08/2021 a 22/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

8052/01 Isaura Soares Silva 10/04/2020 a 09/04/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6637/01 Ivanilda Aparecida Pereira 14/05/2020 a 13/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
9555/01 Ivanilda Coan Pontes 23/01/2021 a 22/01/2022 27/12/2021 a 25/01/2022 

663/01 Ivanilda Cristina de Lima 1º/03/2019 a 28/02/2020 27/12/2021 a 25/01/2022 
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11347/01 Isabela Braz de Oliveira Liedmann 20/03/2020 a 19/03/2021 20/12/2021 a 08/01/2022 

3964/01 Ivone de Jesus Anastácio 1º/07/2021 a 30/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
3964/02 Ivone de Jesus Anastácio 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211510/02 Jacqueline Cristina de Souza Stramaro 14/06/2021 a 13/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10685/01 Jessica Aparecida da Silva Pereira 20/05/2020 a 19/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

3883/01 João Ciboldi Filho 02/07/2019 a 1º/07/2020 20/12/2021 a 08/01/2022 
9342/01 João Junior Bonfim Joia Pereira 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

787/01 João Moreno 13/03/2019 a 12/03/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9024/01 Jorge Krichenko 04/08/2017 a 03/08/2018 

04/08/2018 a 03/08/2019 
27/12/2021 a 06/01/2022 
07/01/2022 a 14/01/2022 

5703/01 José Carlos Rodrigues dos Santos 1º/07/2020 a 30/06/2021 17/12/2021 a 05/01/2022 
9148/01 Joana Ester Marin Rizzato 05/10/2020 a 04/10/2021 1º/10/2021 a 10/10/2021 

211490/01 Joselaine Braz de Oliveira 1º/03/2020 a 28/02/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
7960/01 Josiane Cardoso Fernandes 17/11/2019 a 16/11/2020 06/12/2021 a 04/01/2022 

11045/01 Josiane Costa de Araújo 1º/08/2019 a 31/07/2020 
1º/08/2020 a 31/07/2021 

04/10/2021 a 13/10/2021 
14/10/2021 a 18/10/2021 

211527/02 Josiani da Silva Pereira Soares 17/11/2021 a 16/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9245/01 Juliana Bernardi 1º/02/2019 a 31/01/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211528/02 Karina da Silva Sakamoto 1º/12/2021 a 30/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10667/01 Karina Kelly de Oliveira 20/05/2020 a 19/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

7145/01 Karla Andréa Zanatto Beckhauser 27/08/2019 a 26/08/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211473/01 Kellin Cristina da Silva Mendes 20/05/2020 a 19/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

 
10014/01 

Lais Lordano Kinapik Pereira 17/06/2018 a 16/06/2019 
17/06/2019 a 16/06/2020 

03/01/2022 a 31/01/2022 
1º/02/2022 a 1º/02/2022 

10014/02 Lais Lordano Kinapik Pereira 14/08/2020 a 13/08/2021 
14/08/2021 a 13/08/2022 

03/01/2022 a 31/01/2022 
1º/02/2022 a 1º/02/2022 

10049/01 Larissa Oliveira Soares 05/09/2018 a 04/09/2019 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9784/01 Larissa Viana Laurindo Neves 23/04/2019 a 22/04/2020 03/01/2022 a 17/01/2022 

211445/01 Lazara Gutierre Pedrozo Bispo 10/08/2020 a 09/08/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
10383/01 Leticia Antonelli da Silva 18/09/2017 a 17/09/2018 03/01/2022 a 07/01/2022 

973/02 Lindalva Carlos Dalmolin 1º/10/2021 a 30/09/2021 
1º/10/2019 a 30/09/2020 

1º/10/2021 a 10/10/2021 
03/01/2022 a 1º/02/2022 

3719/02 Líria Behringer 10/05/2019 a 09/05/2020 04/01/2022 a 02/02/2022 
211562/01 Loriene Alda Pereira Montina 17/06/2021 a 16/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

6971/01 Lourdes Ferreira dos Santos 09/02/2020 a 08/02/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
9300/01 Luciana Paula Landin 1º/02/2016 a 31/01/2017 27/12/2021 a 25/01/2022 

11371/01 Luciane Frasson 12/04/2020 a 11/04/2021 1º/12/2021 a 20/12/2021 
8834/01 Luciane Schirlei da Rocha  06/03/2020 a 05/03/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
5096/01 Lucimar da Silva Benassi Laguna 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211530/02 Lucimara da Silva Pavaneli 17/11/2021 a 16/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9547/01 Lucineide Teixeira Carlos de Freitas 23/01/2021 a 22/01/2022 27/12/2021 a 25/01/2022 
4626/01 Luiza Maria Machado Pinto 1º/11/2020 a 31/10/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9490/01 Lusinéia Antonelli 18/10/2020 a 17/10/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5339/02 Magda Sueli Ribeiro 18/01/2019 a 17/01/2020 18/10/2021 a 06/11/2021 
8192/01 Mara Cristina Mantovani da Silva 1º/05/2020 a 30/04/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8192/02 Mara Cristina Mantovani da Silva 07/06/2021 a 06/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
2062/01 Marcei Aparecida Paltanin 22/04/2020 a 21/04/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

10316/01 Marcelo Cassiano Cordeiro 1º/07/2018 a 30/06/2019 
1º/07/2018 a 30/06/2019 
1º/07/2019 a 30/06/2020 

28/12/2021 a 29/12/2021 
03/01/2022 a 16/01/2022 
17/01/2022 a 1º/02/2022  
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8095/01 Marcia Elizanete Cozer Meira 10/04/2020 a 09/04/2021 10/01/2022 a 03/02/2022 
4910/01 Marcia Cristina Colussi 1º/07/2019 a 30/06/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211462/01 Marcia Cristina de Souza 05/09/2019 a 04/06/2020 
05/09/2020 a 04/09/2021 

27/12/2021 a 15/01/2022 
16/01/2022 a 25/01/2022 

5479/01 Marcia Encarnação Antoneli Pelisson 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211545/01 Marcia Ferreira de Oliveira 23/04/2020 a 22/04/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

10839/01 Marcio Aparecido Ostette 03/11/2020 a 02/11/2021 1º/11/2021 a 10/11/2021 
6076/01 Maria Aparecida Barracho 1º/06/2020 a 31/05/2021 29/11/2021 a 08/12/2021 

10308/01 Maria Aparecida Castilho Crepaldi 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5630/01 Maria Aparecida Coelho da Silva 1º/07/2019 a 30/06/2020 27/12/2021 a 25/01/2022 
3468/01 Maria Aparecida Ernega 22/07/2020 a 21/07/2021 

22/07/2021 a 21/07/2022 
27/12/2021 a 31/12/2021 
1º/01/2022 a 25/01/2022 

7293/01 Maria Aparecida Ferreira Dias 04/03/2019 a 03/03/2020 27/12/2021 a 25/01/2022 
6998/01 Maria Cardoso Magalhães 09/02/2020 a 08/02/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

211571/01 Maria de Fatima da Silva 1º/10/2021 a 30/09/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6084/01 Maria de Fatima Volpato 1º/06/2021 a 31/05/2022 27/12/2021 a 25/01/2022 
8044/01 Maria Edivalda Pereira Desiderio 10/04/2020 a 09/04/2021 

10/04/2021 a 09/04/2022 
03/01/2022 a 08/01/2022 
09/01/2022 a 1º/02/2022 

8044/02 Maria Edivalda Pereira Desiderio 07/06/2021 a 06/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5371/01 Maria Eloana Pasquini Petris 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10286/01 Maria Helena Cabral Dias 15/05/2020 a 14/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
211605/01 Maria Isabel Rodrigues Manzotti 07/06/2021 a 06/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10936/01 Maria Ivonete Zito 08/06/2018 a 07/06/2019 
08/06/2019 a 07/06/2020 

27/10/2021 a 05/11/2021 
06/11/2021 a 10/11/2021 

8109/01 Maria José dos Santos Valentin 07/01/2019 a 06/01/2020 27/12/2021 a 25/01/2022 
9873/01 Maria Madalena Moraes Pais 05/09/2019 a 04/09/2020 27/12/2021 a 25/01/2022 
9644/01 Maria Regina Cardogna Nogueira 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9644/02 Maria Regina Cardogna Nogueira 23/02/2021 a 22/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9385/01 Maria Santana 18/03/2020 a 17/03/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
6882/01 Maria Sineia dos Santos 02/02/2021 a 1º/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
7889/01 Mariana da Silva Pereira 23/08/2020 a 22/08/2021 08/11/2021 a 07/12/2021 
8737/02 Marilei Aparecida Nunes Biscola 20/05/2021 a 19/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8737/03 Marilei Aparecida Nunes Biscola 07/02/2021 a 06/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211542/01 Marinete Gomes de Carvalho Rocha 08/04/2021 a 07/04/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
7722/02 Marinez Lopes Carvalho 1º/01/2021 a 31/01/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8150/01 Marisa Geralda Mulatti de Carvalho 16/05/2020 a 15/05/2021 27/12/2021 a 25/02/2022 
8877/01 Marli Teresinha Knapik de Miranda 15/06/2019 a 14/06/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9326/01 Matilde Vitoriano 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9326/02 Matilde Vitoriano 06/08/2021 a 05/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211540/01 Mayara Barbosa Braga dos Santos 08/04/2021 a 07/04/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9792/01 Maynara de Oliveira Mattos 16/05/2021 a 15/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9628/01 Meri Cristina Alves Antal 1º/02/2019 a 31/01/2020 

1º/02/2020 a 31/01/2021 
03/01/2022 a 15/01/2022 
16/01/2022 a 1º/02/2022 

9725/01 Messias Moreira Magalhães 02/03/2016 a 1º/03/2017 
02/03/2017 a 1º/03/2018 
02/03/2018 a 1º/03/2019 

03/01/2022 a 08/01/2022 
09/01/2022 a 28/01/2022 
29/01/2022 a 1º/02/2022 

9780/02 Nadir Angelo da Silva 10/08/2019 a 09/08/2020 17/01/2022 a 28/01/2022 
5720/01 Nancy Aparecida de Azevedo 1º/07/2021 a 30/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211480/01 Natani Caroline Garcia Borges 10/01/2019 a 09/01/2020 
10/01/2020 a 09/01/2021 
10/01/2021 a 09/01/2022 

27/12/2021 a 31/01/2021 
1º/02/2022 a 20/02/2022 
21/02/2022 a 25/01/2022 
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7706/01 Neuza Malaquias Pancera 1º/08/2020 a 31/07/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
2933/01 Nilza Batista de Araujo 25/03/2020 a 24/03/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
4847/01 Nilza Marcia Mulatti Silva 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8036/01 Nilza Marcia Mulatti Silva 10/04/2020 a 09/04/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 

11010/01 Nivaldo Ferreira Sampaio 1º/07/2019 a 30/06/2020 20/12/2021 a 08/01/2022 
8338/01 Nivaldo Francisco Menegon 14/03/2017 a 13/03/2018 

14/03/2018 a 13/03/2019 
29/11/2021 a 03/12/2021 
04/12/2021 a 08/12/2021 

8087/01 Nubia Aparecida Pimenta de Souza 10/04/2019 a 09/04/2020 
10/04/2020 a 09/04/2021 

03/01/2022 a 08/01/2022 
09/01/2022 a 1º/02/2022 

10243/01 Odair Rogerio Soncini 08/04/2019 a 07/04/2020 17/01/2022 a 28/01/2022 
211544/02 Pâmela Favoretto 17/11/2021 a 16/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211461/01 Paulo Josevaldo Silva dos Santos 1º/09/2019 a 31/08/2020 

1º/09/2020 a 31/08/2021 
10/01/2022 a 19/01/2022 
20/01/2022 a 08/02/2022 

10251/01 Priscila de Andrade 07/04/2021 a 06/04/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10251/03 Priscila de Andrade 1º/03/2017 a 28/02/2018 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10790/01 Priscylla Paglia Tavares 17/08/2018 a 16/08/2019 

17/08/2019 a 16/08/2020 
03/01/2022 a 15/01/2022 
16/01/2022 a 1º/02/2022 

211509/02 Quelsilene Palmieri Lopes 14/06/2021 a 13/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211558/01 Rayza Lima Bonzanini 28/05/2021 a 27/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
211457/01 Reginaldo Almeida 21/08/2019 a 20/08/2020 

21/08/2020 a 20/08/2021 
03/01/2022 a 05/01/2022 
06/01/2022 a 27/01/2022 

10421/01 Reynaldo Ramão Dias 18/09/2020 a 17/09/2021 15/12/2021 a 13/01/2022 
9270/01 Ricardo Spinelli 14/04/2017 a 13/04/2018 

14/04/2018 a 13/04/2019 
18/10/2021 a 27/10/2021 
28/10/2021 a 06/11/2021 

10367/01 Ricieri Spinelli 12/09/2019 a 11/09/2020 
12/09/2020 a 11/09/2021 

03/01/2022 a 16/01/2022 
17/01/2022 a 1º/02/2022 

211448/01 Rita de Cássia Salomon 14/08/2021 a 13/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9563/01 Rodrigo Pistor 02/01/2020 a 1º/01/2021 

02/01/2021 a 1º/01/2022 
11/10/2021 a 30/10/2021 
05/01/2022 a 14/01/2022 

7471/01 Rosana Aparecida de Oliveira P. dos Santos 23/06/2020 a 22/06/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
5290/02 Rosana Berti Mulatti 18/01/2020 a 17/01/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
7980/02 Rosana Cassiano 17/11/2019 a 16/11/2020 

17/11/2020 a 16/11/2021 
03/11/2021 a 12/11/2021 
1º/11/2021 a 10/11/2021 

9164/01 Rosana Tais da Silva 13/10/2020 a 12/10/2021 
13/10/2017 a 12/10/2018 

1º/10/2021 a 10/10/2021 
03/01/2022 a 17/01/2022 

4243/01 Rosangela Bernardo da Silva Palmieri 08/05/2021 a 07/05/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
4243/02 Rosangela Bernardo da Silva Palmieri 07/02/2021 a 06/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10413/01 Rosemei Rodrigues 18/09/2020 a 17/09/2021  13/10/2021 a 1º/11/2021 
10740/01 Rosimeire Rodrigues dos Santos Olivatti 06/08/2021 a 05/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

5851/01 Rosimere Inacio da Silva Fracarolli 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5851/02 Rosimere Inacio da Silva Fracarolli 16/06/2021 a 15/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10847/01 Rosilene da Silva Ribeiro Santos 1º/12/2020 a 30/11/2021 1º/12/2021 a 10/12/2021 
10324/01 Rosilene Pim 1º/08/2020 a 31/07/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 

211483/01 Rosinéia Coelho Cardoso dos Santos 07/02/2020 a 06/02/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
211511/02 Sabrina Satim Karas 1º/12/2021 a 30/11/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

9660/01 Salete Cristiane Mikos Faneco 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9660/02 Salete Cristiane Mikos Faneco 14/06/2021 a 13/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6149/01 Sandra Finque Sanches da Silva 1º/06/2020 a 31/05/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6831/01 Sandra Frasson Dadalto 02/02/2020 a 1º/02/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
7692/01 Sandra Maria Julca Takahashi 29/09/2018 a 28/09/2019 

29/09/2018 a 28/09/2019 
17/11/2021 a 26/11/2021 
03/01/2022 a 22/01/2022  
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29/09/2019 a 28/09/2020 23/01/2022 a 1º/02/2022 
10600/01 Sarah Luiza Jacob 18/02/2019 a 17/02/2020 12/01/2022 a 1º/02/2022 

4936/01 Sheila Micheli Vasconcelos da Silva 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
4936/02 Sheila Micheli Vasconcelos da Silva 08/08/2021 a 07/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211453/01 Sidmar Candido Soares 10/08/2017 a 09/08/2018 08/11/2021 a 07/12/2021 
211478/01 Silmara Elis Ferreira dos Santos 04/01/2019 a 03/01/2020 08/11/2021 a 22/11/2021 
4952/01 Simone Andrea Bernardo 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211482/01 Simone Brito 07/02/2019 a 06/02/2020 27/12/2021 a 25/01/2022 
7439/01 Simone dos Santos 1º/06/2019 a 31/05/2020 

1º/06/2020 a 31/05/2021 
03/01/2022 a 12/01/2022 
13/01/2022 a 1º/02/2022 

4227/01 Simone Frasson 06/02/2020 a 05/02/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9482/01 Simone Manzotti 03/10/2020 a 02/10/2021 1º/11/2021 a 30/11/2021 
7714/02 Sirlene Conrado Matzkeit 23/04/2019 a 22/04/2020 

23/04/2020 a 22/04/2021 
03/01/2022 a 17/01/2022 
18/01/2022 a 1º/02/2022 

3840/01 Soeli Knapik 29/05/2019 a 28/05/2020 
29/05/2020 a 28/05/2021 

03/01/2022 a 17/01/2022 
18/01/2022 a 1º/02/2022 

3786/01 Solange Berti 03/12/2019 a 02/12/2020 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8079/01 Solange Berti 10/04/2021 a 09/04/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

11134/01 Solange Manzotti Tavares 03/10/2020 a 02/10/2021 1º/10/2021 a 10/10/2021 
211560/01 Solange Máxima da Silva 17/06/2021 a 16/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

7994/01 Sonia Aparecida de Oliveira 1º/12/2020 a 31/11/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
5215/01 Sônia Aparecida Frederico Satim 1º/07/2016 a 30/06/2017 

1º/07/2017 a 30/06/2018 
1º/07/2018 a 30/06/2019 
1º/07/2018 a 30/06/2019 

1º/10/2021 a 10/10/2021 
11/10/2021 a 30/10/2021 
15/12/2021 a 17/12/2021 
10/01/2022 a 19/01/2022 

211446/01 Sueli da Silva Pereira 10/08/2020 a 09/08/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
10340/01 Tamiris de Souza Molin 15/09/2018 a 14/09/2019 

15/09/2019 a 14/09/2020 
03/01/2022 a 06/01/2022 
07/01/2022 a 1º/02/2022 

11320/01 Tatiane Ribeiro Berlin 08/03/2021 a 07/03/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
5819/01 Telma Maria Soler 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9881/01 Thais Torres 10/09/2020 a 09/09/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 

211465/01 Thayla Melina Goes 04/09/2018 a 03/09/2019 10/11/2021 a 24/11/2021 
10510/01 Vagner Zaninelo 

 
17/11/2020 a 16/11/2021 
17/11/2018 a 16/11/2019 

1º/11/2021 a 10/11/2021 
03/01/2022 a 22/01/2022 

9261/01 Valdenice Alves Quinalle 1º/04/2021 a 31/03/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8702/01 Valdirene Marinozi Pitta 15/08/2021 a 14/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
8702/02 Valdirene Marinozi Pitta 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10561/01 Valéria Pio de Souza 02/02/2020 a 1º/02/2021 03/01/2022 a 17/01/2022 
211582/01 Valeska Isabela de Azevedo Fronza 1º/03/2021 a 28/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

4871/01 Vanesa Couto Chesine 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10723/01 Vanessa Cardoso dos Santos 22/06/2021 a 21/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

5878/01 Vani Melo Berlin 1º/07/2020 a 30/06/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6858/01 Vani Melo Berlin 02/02/2021 a 1º/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
6629/01 Vilma Aparecida Azevedo dos Santos 14/05/2020 a 13/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
2615/02 Vilma Aparecida Costa 1º/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9849/01 Waleska Gonçalves Farias 23/07/2021 a 22/07/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
9849/02 Waleska Gonçalves Farias 18/02/2021 a 17/02/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

10758/01 Wandreza Carla Nogueira Basso 06/08/2020 a 05/08/2021 03/01/2022 a 1º/02/2022 
10758/02 Wandreza Carla Nogueira Basso 14/08/2021 a 13/08/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 

7633/01 Wellington Fabricio Miranda Tavares 08/07/2019 a 07/07/2020 14/12/2021 a 12/01/2022 
211529/02 Ziliana Pizzi Goes 17/06/2021 a 16/06/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022  
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4316/01 Zuleide Bento Barbosa 07/01/2020 a 06/01/2021 
07/01/2021 a 06/01/2022 

03/01/2022 a 12/01/2022 
13/01/2022 a 1º/02/2022 

8990/01 Zuleide Bento Barbosa 1º/08/2021 a 31/07/2022 03/01/2022 a 1º/02/2022 
1570/01 Zulmiro Cova 18/03/2016 a 17/03/2017 

18/03/2017 a 17/03/2018 
03/11/2021 a 22/11/2021 
23/11/2021 a 02/12/2021 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 29 de dezembro de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 264/2021  
 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.” 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei 
Orçamentária Anual do Município nº 80 de 28 de Dezembro de 
2020, em seu artigo 1°-A, inserido pela Lei nº 13 de 02 de 
Março de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 121.529,00 (cento e vinte e 
um mil e quinhentos e vinte e nove reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação, descrita abaixo: 
 

DESPESA DESCRIÇÃO 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05.001.12.122.0012.2015 Manutenção das atividades da secretaria de educação 

Red. 455 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 1104 12.699,00 

05.003.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 

Red. 81 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1104 19.231,00 

Red. 88 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 1103 20.137,00 

05.003.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da creche 

Red. 508 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 1104 35.676,00 

Red. 115 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 1103 33.786,00 

TOTAL R$ 121.529,00 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

DESPESA DESCRIÇÃO 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05.003.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 

Red. 93 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1104 67.606,00 

Red.100 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 1103 53.923,00 

 R$ 121.529,00 
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Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 29 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 29 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder 
Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: F C MOREIRA CLINICA MEDICA 
com cadastro CNPJ/MF: 22.093.754/0001-76, no valor total de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta 
reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei 
Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
077/2021. 
 
Mirador/PR., 28/12/2021 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 234 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal JOÃO 
ANTONIO FERRER DOS REIS SOUSA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
Registro Geral nº. 9.845.056-4 SSP/PR, ocupante do cargo de PEDREIRO, LICENÇA 
PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES sem remuneração por 02 (dois) anos, 
com início em 04/01/2022 e término em 03/01/2024, conforme preceitua a Seção VII, Art. 
110 da Lei nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
    

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2021 – ID2.269/2021. 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: RISSATO DIGITAL PRINT LTDA 
 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2-1 Adesivagem em placa de comunicação 

visual, colorida, incluso arte, aplicação dos 
adesivos no local determinado pela 
contratante, materiais em impressão látex, 
impressão de alta qualidade, durabilidade, 
visibilidade e garantia. colorida, 
quantidade mínima de 03 (três) cores. 

Propria m² 78,00 R$ 48,99 R$ 3.821,22 

8-1 Banner colorido em impressão digital em 
lona, acabamento em bastão nas partes 
inferior e superior ou laterais conforme as 
dimensões e barbante para supote, incluso 
arte, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 

Propria m² 90,00 R$ 21,79 R$ 1.961,10 

22-1 Caderneta espiral capa dura apontamentos 
64fls pautada preta 7x10cm 

Propria Unid. 500,00 R$ 2,75 R$ 1.375,00 

38-1 Cartaz colorido, com dimensões de 44 x 64 
cm, alto brilho, incluso arte, impressão de 
alta qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia. 

Propria Unid. 665,00 R$ 2,89 R$ 1.921,85 

39-1 Crachá de identificação PVC Cristal 
5,5x8,5cm - Cantos Arredondados - 
Impressão Colorida Frente e Verso, com 
cordão e presilha jacaré. SUPERFICIE: 
PVC cristal 0,60mm; Tamanho: 
5,5x8,5cm. 

Propria Unid. 240,00 R$ 8,00 R$ 1.920,00 

44-1 Faixa em lona vinil, colorido, cores 1.200 
dpi, impressão digital, acabamento em 
bastão nas partes inferior e superior ou 
laterais conforme as dimensões e barbante 
para suporte, incluso arte, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia. 

Propria m² 169,00 R$ 23,49 R$ 3.969,81 

70-1 Folheto explicativo relacionado a saúde e 
bem estar do indivíduo. 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,12 R$ 300,00 

81-1 Placa de comunicação visual, colorida, 
confeccionada em chapa galvanizada, com 
pintura anti-corrosiva, estrutura em tubo de 
ferro 20 x 20 mm de espessura, com pintura 
em esmalte sintético (colocada no local 
determinado pela contratante), incluso arte, 
durabilidade e garantia.  

Propria m² 45,00 R$ 114,00 R$ 5.130,00 

82-1 Panfletos, 15 x 21 cm, 4/0 cores, couchê 90 
gr, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 

Propria Unid. 4.590,00 R$ 0,14 R$ 642,60 

90-1 Refil p/ carimbo automático 3,8 x 1,4 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 20,00 R$ 17,00 R$ 340,00 
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92-1 Refil p/ carimbo automático 7,6 x 3,8 cm - 

cor preto. 
Propria Unid. 18,00 R$ 17,00 R$ 306,00 

93-1 Refil p/ carimbo automático 5,9 x 2,3 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 18,00 R$ 17,00 R$ 306,00 

94-1 Refil p/ carimbo automático 4,5 x 4,5 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 18,00 R$ 17,00 R$ 306,00 

95-1 Refil p/ carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 5,0 x 5,0 cm - cor 
preto. 

Propria Unid. 17,00 R$ 17,00 R$ 289,00 

96-1 Refil p/ carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 4,0 x 4,0 cm - cor 
preto. 

Propria Unid. 17,00 R$ 29,99 R$ 509,83 

97-1 Refil p/ carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 3,0 x 3,0 cm - cor 
preto. 

Propria Unid. 17,00 R$ 29,99 R$ 509,83 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº 5761/2021 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.947 de 15 dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2021, um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 16500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 14.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.205
0 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 2.500,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.206
8 

MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AGROSILVOPASTORIL     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 16.500,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior far-se-á mediante R$ 

16500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2020, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeira e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de dezembro 

de 2021. 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito do Município 
 

 
 

DECRETO Nº 5762/2021 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.990/2021 de 29 de dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2021, um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 313.300,00 (trezentos e treze mil 
trezentos reais) na seguinte dotação orçamentária: 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 14.440,00 
6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA   

28.846.0001.0001 MANUTEÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TAXAS INSTITUCIONAIS   
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.300,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA   
10.302.0006.2044 MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE   

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 50.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 23.560,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 100.000,00 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   

26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE ACESSOS E TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 100.000,00 

15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA   

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AGROSILVOPASTORIL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 13.000,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA   

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AGROSILVOPASTORIL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
 

 
0 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 313.300,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior far-se-á mediante: 

a) A anulação parcial da seguinte dotação: 
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 100.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO   
99.999.0001.999

9 RESERVA DE CONTIGÊNCIA   
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
b) R$ 233.300,00 (duzentos e trinta e três mil trezentos reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeira e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 29 de dezembro 

de 2021. 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito do Município 
 

 
 

DECRETO Nº 5763/2021 
 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.989/2021 de 29 de dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2021, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 8.560,00 
11.001 DIVISÃO DE OBRAS   

15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR   
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 500,00 

11.001 DIVISÃO DE OBRAS   
15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR   

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

  Total R$ 9060,00 
 Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o 

cancelamento parcial da seguinte dotação: 
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 9.060,00 

11.001 DIVISÃO DE OBRAS   
15.452.0008.2051 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR   

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeira e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 29 de dezembro 

2021. 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 265, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Concede férias regulamentares a Servidores 
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias aos 

Servidores Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
792-1 Adelaide de Souza Batista 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
726-1 Ademir Garcia Cardoso  23/05/2020 a 22/05/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 
773-2 Adriana Alves dos Santos 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

7-1 Adriana Aparecida dos Santos 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
7-2 Adriana Aparecida dos Santos  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

684-1 Adriana Estolariqui 05/07/2020 a 04/07/2021 17/01/2022 a 15/02/2022 
564-1 Adriana Teles dos Santos Ferro 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1165-4 Alyne Maria de Souza  05/11/2020 a 04/11/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
539-1 Amauri de Jesus Leite  02/09/2020 a 01/09/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 
724-1 Ana Cristina Corrêa Ferrari 08/03/2020 a 07/03/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
868-1 Ana Maria Carvalho Moreira 12/06/2020 a 11/06/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

1022-2 Ana Paula de Oliveira Santos 
Lobo 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

730-1 Ana Paula dos Santos de 
Miranda 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

776-2 Andréia Francisco do Amaral 
Druzian 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1545-1 Andressa Cecilia Henrique  18/03/2020 a 17/03/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
908-2 Andressa dos Santos Rocha  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1004-2 Andrieli Cardoso Rutuolo 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
637-1 Andrinéia Figueiredo Paixão 01/08/2020 a 31/07/2021 10/01/2022 a 08/02/2022 

664-2 Angélica Aparecida Brambilla 
Simão 01/07/2020 a 31/06/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

831-4 Antônia Aparecida Campano 18/01/2021 a 17/01/2022 07/02/2022 a 08/03/2022 
432-1 Antônia dos Anjos da Silva  05/03/2020 a 04/03/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
460-1 Aurenice de Castro Barreto 02/02/2017 a 01/02/2018 21/12/2021 a 19/01/2022 
935-1 Cesar Eduardo Francisco 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
522-1 Cícera Cristina Moskoski 21/09/2020 a 20/09/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
788-2 Clarinda Martins André 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

374-1 Claudia Aparecida Aguiar dos 
Santos 02/04/2020 a 01/04/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

241-1 Clayton Aparecido Barbosa 
Lincoln 24/03/2020 a 23/03/2021 10/01/2022 a 08/02/2022 

341-1 Cleodenice Aparecida Janunzzi 
Soares 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

387-1 Cristiane Aparecida Pereira  13/05/2020 a 12/05/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1544-1 Cristiane Cavassini Martins 
Rocha  18/03/2020 a 17/03/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

618-4 Cristiane Terezinha Hoffman 01/01/2021 a 31/12/2021  31/12/2021 a 29/01/2022 
618-5 Cristiane Terezinha Hoffman 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
775-2 Daiana Paulino de Oliveira  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1515-1 Daniele Muniz Pereira 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
774-1 Danieli Felizardo Rocha Melo  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

609-3 Dinamar Cristina de Almeida 
Cunha 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

662-1 Diva Vassoler Carvalho 22/06/2020 a 21/06/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
574-2 Divina Maria Lima Becegato 04/06/2020 a 03/06/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
665-1 Edileia Amorin Furtado 14/02/2020 a 13/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
799-1 Edileusa Aparecida Toneli Porto 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
812-1 Elaine de Cassia Machado 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
720-3 Elaine Silva de Sá Eloy 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
916-2 Elen Lacerda Pegorin 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
368-1 Eliana Luiz Gomes 01/04/2020 a 31/03/2021 21/01/2021 a 19/01/2022 
345-1 Eliane da Silva Gonçalves 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
238-1 Eliane Maria Cardoso de Oliveira 22/07/2020 a 21/07/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
738-1 Ester Zacharias 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1006-1 Evandra Cássia Moura 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
1524-1 Fernanda Barbosa 17/06/2020 a 16/06/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
791-2 Franciele Oliveira de Melo  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
586-1 Frederico Arnaldo Vessoni 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
586-2 Frederico Arnaldo Vessoni 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
735-1 Geisieli Aparecida Ramos 21/02/2020 a 20/02/2021 10/01/2022 a 08/02/2022 
589-2 Gilson Francisco Ferreira 22/01/2020 a 21/01/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 
871-1 Gisele Pereira 11/08/2020 a 10/08/2021 17/01/2022 a 15/02/2022 
755-1 Gislaine Pondian  02/09/2020 a 01/09/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
334-1 Hélia Amorim Pinto Allebrandt 02/02/2020 a 01/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
80-1 Heloisa Regina Silva 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

347-1 Ilda Cristiani Siscoutto 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
347-2 Ilda Cristiani Siscoutto 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
811-2 Isabel Celoria Volante  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
752-1 Isabel Cristina da Silva Lucas 20/08/2020 a 19/08/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
466-1 Izabel Tochio Villela 03/02/2020 a 02/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
893-2 Jamilly Loraine Leite Ramos 18/07/2020 a 17/07/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

1531-1 Jéssica Aparecida de Sousa 09/12/2020 a 08/12/2021 14/02/2022 a 15/03/2022 
331-1 Jéssica Patricia Cardoso Van Dal 02/02/2020 a 01/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

1529-1 Jéssica Ribeiro da Silva França 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
732-1 Josefa Godoi da Silva Orlando 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
821-1 Josiane Aparecida Francisqueti 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
771-3 Josiane Mariano Castilho 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
337-1 Josiane Rodrigues Teles 12/04/2020 a 11/04/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
559-2 Josiene Pinheiro Rampani 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
616-2 Jucide Bonetti Moreira 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
770-2 Katieli Rampani do Vale  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
649-2 Kelly Christian Bueno Gallo 31/12/2020 a 30/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1122-2 Kiane Yara dos Santos Ruiz 19/06/2020 a 18/06/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
1516-1 Larissa Kozarenko Rodrigues 01/01/2021 a 31/12/2021 12/01/2022 a 10/02/2022 

332-1 Leonilda Vilas Boas Simões 
Coelho 02/02/2020 a 01/02/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

1005-2 Lisiane Paiva Leite 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
587-1 Liziane Denise Leva Rigoni 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
882-2 Lorena Haydee Galli Telles 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
631-1 Lourdenice Gonçalves Motta 01/08/2020 a 31/07/2021 22/12/2021 a 20/01/2022 
696-1 Luciana Moreira dos Santos  02/05/2020 a 01/05/2021 01/02/2022 a 02/03/2022 
566-2 Lucilene Kiihl 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
566-3 Lucilene Kiihl 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
588-2 Lucinei Aparecida Aguiar 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
715-1 Lucinéia Almeida da Silva  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
603-3 Magali Olivia Zavan Dubiella 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
681-1 Maicon Curti 01/03/2020 a 28/02/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
843-1 Marcia Conceição Guimarães 06/02/2020 a 05/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
Lima 

1542-1 Marcia de Lima Maciel  02/03/2020 a 01/03/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

467-1 Marcia Ferratto de Oliveira 
Guirro 02/02/2020 a 01/02/2021 10/01/2022 a 08/02/2022 

501-1 Marcia Regina Silva Rodrigues 08/02/2020 a 07/02/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

643-1 Marcia Rodrigues dos Santos 
Curta 14/08/2020 a 13/08/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

703-1 Marcia Valéria dos Santos da 
Silva 19/06/2020 a 18/06/2021 01/02/2022 a 02/03/2022 

679-2 Maria Aparecida Bispo da Silva 31/12/2020 a 30/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

138-1 Maria Aparecida da Silva de 
Souza 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

138-3 Maria Aparecida da Silva de 
Souza  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

861-3 Maria Aparecida da Silva 
Tormena 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

434-1 Maria Aparecida de Sousa 
Domingues Santos 21/04/2020 a 20/04/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

658-2 Maria Aparecida Nazário Pereira 01/09/2020 a 31/08/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

651-1 Maria Aparecida Pereira dos 
Santos 15/08/2020 a 14/08/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

615-1 Maria da Silva Figueiredo 
Ferreira 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

655-1 Maria de Fatima Martins dos 
Santos 14/08/2020 a 13/08/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 

756-1 Maria de Lourdes Montarini da 
Cruz 02/09/2020 a 01/09/2021 21/02/2022 a 22/03/2022 

870-1 Maria Galterina de Oliveira Vidal 03/08/2020 a 02/08/2021 17/01/2022 a 15/02/2022 

146-1 Maria Gorete Urgniani de 
Freitas 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

146-2 Maria Gorete Urgniani de 
Freitas 01/01/2021 a 31/12/2021  31/12/2021 a 29/01/2022 

585-1 Maria Jaqueline Giovanini 
Heidrich 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

683-1 Maria Odete Rosa de Almeida  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

608-1 Maristela Odetti Ferracioli da 
Silva 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1533-1 Marlene Nunes da Silva 03/02/2020 a 02/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
727-2 Marly Marchese dos Reis 01/06/2020 a 31/05/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
330-1 Neide Lima Mendonça dos Anjos 02/02/2020 a 01/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
601-1 Nelice Maria Dal Pizzol  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
448-1 Neuza Maria de Andrade Brito 03/02/2019 a 02/02/2020 23/12/2021 a 21/01/2022 
648-2 Odete Destefani Rossi 15/08/2020 a 14/08/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
836-2 Ovídio Fordiani 01/01/2021 a 31/12/2021 04/01/2022 a 31/01/2022 
571-2 Quitéria Paiva Villela Santos 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
695-1 Raquel Alves dos Santos  25/04/2020 a 24/04/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
810-2 Rodrigo Francisco de Almeida  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
186-1 Rogério Carlos Tasca  30/10/2020 a 29/10/2021 10/01/2022 a 08/02/2022 
758-1 Rosana Costa Araujo Felipe 12/09/2020 a 11/09/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
626-1 Rosana Teixeira dos Santos 01/08/2020 a 31/07/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
824-1 Rosângela Avelino Ramos 17/01/2020 a 16/01/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
737-2 Rosângela de Sousa 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
613-1 Rosangela Estolariqui da Silva 01/06/2020 a 31/05/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
630-1 Roseli Francisco da Silva 01/08/2020 a 31/07/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 
723-1 Roseli Maria de Jesus Marchi 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
661-1 Rosely de Souza Santos Cardoso 03/04/2020 a 02/04/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
772-1 Rosemary Ângela Moraes 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1536-1 Rosemeire Cristina de Souza 03/02/2020 a 02/02/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
1537-1 Rosemeire Viviane Pinheiro 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
490-1 Rosenei Cristina Brumatti Tasca 10/02/2020 a 09/02/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

284-1 Rosimery Teixeira Martins 
Garbo 04/03/2020 a 03/03/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

496-1 Sandra Adelino Silva Ribeiro 09/02/2020 a 08/02/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
324-1 Selma Maria de Souza 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1011-1 Selma Sueli Tadim  19/09/2020 a 18/09/2021 22/12/2021 a 20/01/2022 
269-1 Sidmeire Cristiane Macari 17/02/2020 a 16/02/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 
783-2 Silmara Gomes da Silva Crispin 19/03/2020 a 18/03/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
348-1 Sônia Eliza Correia da Silva 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
274-1 Sônia Maria Pujoli 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
366-1 Sueli Fiais  06/04/2020 a 05/04/2021 17/01/2022 a 15/02/2022 

1017-1 Tatiana Aparecida da Silva 
França 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1538-1 Tatiane da Silva Leite Chiquinato 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

822-1 Taziane Portante Souto de 
Oliveira 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 

1535-1 Thais Lacerda Fernandes 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 
369-1 Valdevino Pereira dos Santos  11/04/2020 a 10/04/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

782-1 Valéria Terezinha da Silva 
Gomes 11/03/2020 a 10/03/2020 21/12/2021 a 19/01/2022 

638-1 Vanessa Ferreira Nobre da Silva 01/08/2020  a 31/07/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
1543-1 Vânia Cristina Contrera Furtado 18/03/2020 a 17/03/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 
289-2 Vera Lucia Silva Bianchini 22/04/2020 a 21/04/2021 12/01/2022 a 10/02/2022 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
672-1 William Ferreira Simioni 04/01/2020 a 03/01/2021 03/01/2022 a 01/02/2022 

 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias as 

Servidoras Públicas do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
275-1 Clarice Marinozi Ariozi 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 
275-2 Clarice Marinozi Ariozi 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 
818-2 Daiane Felipe Ramos Dubiela 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 
647-1 Rita de Cassia Souza Rodrigues 14/08/2020 a 13/08/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 

193-1 Rosimeire Carraro da 
Purificação 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 

278-1 Rosinei Maria Vertuli Brumatti 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 
1556-2 Taynara Barbine de Araujo 17/02/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 

793-3 Viviane Andréia Manhani 
Macedo 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 24/01/2022 

 
Art. 3º - Por este ato, tornar público e conceder 23 (vinte e três) dias de férias as 

Servidoras Públicas do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
889-4 Adriana Pereira da Silva Sgotti 22/03/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 22/01/2022 

1561-1 Ivone de Oliveira Almeida 
Osipov 22/03/2021  31/12/2021 31/12/2021 a 22/01/2022 

 
Art. 4º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias aos 

Servidores Públicos do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
512-2 Adriana da Silva Ricci  04/03/2020 a 03/03/2021 22/12/2021 a 10/01/2022 
784-4 Anderson Valério Carvalho 07/04/2020 a 06/04/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
847-1 André Miranda Schuwarts 10/03/2020 a 09/03/2021 27/12/2021 a 15/01/2022 

273-2 Ângela Maria Mercúrio 
Allebrandt 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 

801-1 Bruna Daiana Guelfi Regiani 01/12/2019 a 30/11/2020 03/01/2022 a 22/01/2022 

321-1 Elizangela Aparecida Machado 
Cavalini 02/02/2020 a 01/02/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 

842-3 Eloára Patrícia Nunes Martins 
Tiveron 22/06/2020 a 21/06/2021 17/01/2022 a 05/02/2022 

447-1 Ely Ribeiro 01/01/2021 a 31/12/2021  31/12/2021 a 19/01/2022 
447-2 Ely Ribeiro 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
607-1 Geise Cristina Depieri 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 
607-2 Geise Cristina Depieri 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 
670-2 Gilson Rodrigues da Silva 04/01/2020 a 03/01/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
704-1 Gisele Cristina Viana de Souza 01/09/2020 a 31/08/2021 10/01/2022 a 29/01/2022 
286-1 Gisele Regina Barros 04/03/2020 a 03/03/2021 06/01/2022 a 25/01/2022 
542-1 Ivana Mara Lima Maccari 13/05/2020 a 12/05/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
625-1 João Gomes de Oliveira  17/07/2020 a 16/07/2021  03/01/2022 a 22/01/2022 
100-1 João Maria da Silva 01/10/2020 a 30/09/2021 27/12/2021 a 15/01/2022 

276-1 Leila Aparecida da Rocha de 
Carvalho 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 

276-2 Leila Aparecida da Rocha de 
Carvalho 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 

872-2 Luciana Carina Semensatto 
Gouveia 14/08/2020 a 13/08/2021 20/12/2021 a 08/01/2022 

220-1 Marcilene Orlando Van Dal  01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 
220-2 Marcilene Orlando Van Dal  01/01/2021 a 31/12/2021  31/12/2021 a 19/01/2022 
569-2 Maria de Lourdes Lada Tusi 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 

645-1 Marvelice Fernandes Peixoto 
Monteiro 01/01/2021 a 31/12/2021 10/01/2022 a 29/01/2022 

689-2 Mônica Oliveira Santana de 
Jesus 16/08/2020 a 15/08/2021 13/01/2022 a 01/02/2022 

541-1 Ricardo Vessoni da Silva 13/05/2020 a 12/05/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
642-2 Ronaldo dos Santos  25/05/2020 a 24/05/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 

650-1 Sílvia Cristiene Monteiro 
Sunahara 15/08/2020 a 14/08/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 

796-1 Tânia Regina Mariano Vessoni 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
1518-1 Tatiane Inês Klauck 02/05/2020 a 01/05/2021 27/12/2021 a 15/01/2022 
841-1 Vander Rogério Bento Galli 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
764-2 Vanessa Macedo Leopoldino  01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
764-3 Vanessa Macedo Leopoldino 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 22/01/2022 
777-2 Vanuza Neres Pacheco Carluccio 04/12/2019 a 03/12/2020 13/01/2022 a 01/02/2022 
610-2 Virgínia de Souza dos Santos 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 
610-3 Virgínia de Souza dos Santos 01/01/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 19/01/2022 

1522-1 Viviane da Paixão Arengue 03/06/2020 a 02/06/2021 05/01/2022 a 24/01/2022 
 
Art. 5º - Por este ato, tornar público e conceder 15 (quinze) dias de férias as 

Servidoras Públicas do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1568-1 Gisele das Graças Barbosa de 
Oliveira 02/06/2021 a 31/12/2021 13/01/2022 a 27/01/2022 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
498-1 Sandra Cádimo 10/02/2020 a 09/02/2021 03/01/2022 a 17/01/2022 

1513-4 Verediana Eliza Correira de 
Oliveira 10/01/2021 a 09/01/2022 11/01/2022 a 25/01/2022 

 
Art. 6º - Por este ato, tornar público e conceder 13 (treze) dias de férias ao Servidor 

Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
625-1 João Gomes de Oliveira 17/07/2019 a 16/07/2020 20/12/2021 a 01/01/2022 

 
Art. 7º - Por este ato, tornar público e conceder 12 (doze) dias de férias a Servidora 

Pública do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
852-3 Célia Aparecida Silva Palangana 02/08/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 11/01/2022 
298-1 João Carlos dos Santos  26/11/2019 a 25/11/2020 03/01/2022 a 14/01/2022 

 
Art. 8º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias aos 

Servidores Públicos do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

858-2 Alzenira Ribeiro da Silva 
Rodrigues 12/08/2021 a 31/12/2021 18/01/2022 a 27/01/2022 

731-1 Camila Correia da Cruz  03/12/2019 a 02/12/2020 03/01/2022 a 12/01/2022 
743-1 Cristiane Soares da Silva 31/08/2019 a 30/08/2020 17/01/2022 a 26/01/2022 

1514-2 Edna Maria Capelari 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 12/01/2022 

1572-1 Flavia Scandoleiro Mulatti 
Marchi 02/08/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 09/01/2022 

885-6 Francielle Hirano  01/01/2021 a 31/12/2021 29/12/2021 a 07/01/2022 
250-1 Gerson Pereira da Silva 25/03/2019 a 24/03/2020 13/12/2021 a 22/12/2021 
869-1 Helder Iwai Imada 04/08/2019 a 03/08/2020 03/01/2022 a 12/01/2022 
298-1 João Carlos dos Santos  26/11/2020 a 25/11/2021 15/01/2022 a 24/01/2022 
288-1 Julio Cezar Margonar 05/03/2019 a 04/03/2020 10/01/2022 a 19/01/2022 
288-1 Julio Cezar Margonar 05/03/2020 a 04/03/2021 20/01/2022 a 29/01/2022 

1574-1 Laís Vitória Marques Espósito 23/08/2021 a 31/12/2021 19/01/2022 a 28/01/2022 

833-5 Lucas Fernando de Oliveira 
Barcelos Bica 01/01/2021 a 31/12/2021 03/01/2022 a 12/01/2022 

787-1 Luciana Aparecida dos Santos  11/05/2019 a 10/05/2020 03/01/2022 a 12/01/2022 
787-1 Luciana Aparecida dos Santos  11/05/2020 a 10/05/2021 13/01/2022 a 22/01/2022 
126-1 Luís Carlos Candido 01/11/2020 a 31/10/2021 18/01/2022 a 27/01/2022 
224-1 Rosana Sozo Borges Colombo 25/03/2020 a 24/03/2021 10/01/2022 a 19/01/2022 
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Art. 9º - Por este ato, tornar público e conceder 8 (oito) dias de férias a Servidora 
Pública do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
1573-1 Camila Fernanda Marques 12/08/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 07/02/2022 

 
Art. 10º - Por este ato, tornar público e conceder 3 (três) dias de férias aos 

Servidores Públicos do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
1582-3 Elisângela Fernandes Lima  03/11/2021 a 31/12/2021 25/01/2022 a 27/01/2022 
589-2 Gilson Francisco Ferreira 22/01/2019 a 21/01/2020 20/12/2021 a 22/12/2021 

1583-2 Suelen Cristina B. Romanholi 03/11/2021 a 31/12/2021 31/12/2021 a 02/02/2022 
 
Art. 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 13 de dezembro de 2021. 
 
Paraíso do Norte/PR, 28 de dezembro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
CONTRATO Nº038/2019 

CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº001/2019 
INEXIGIBILIDADE Nº001/2021   

 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa F.P. DOURADO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 11.008.900/0001-00, com sede na Rua Cristóvão Colombo 
n.º1434, centro, CEP: 87.750-000, na Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Srta. FERNANDA PERIN DOURADO, brasileira, solteira, fisioterapeuta, 
residente e domiciliada à Rua Euclides da Cunha, nº 1722, centro, CEP: 87.750-000 na cidade de 
Alto Paraná-PR, portador do CI/RG Nº. 8.482.573-5 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 
058.016.419-55, e inscrita no  CREFITO/PR sob o nº 136316-F, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 038/2019, Chamamento 
Publico nº 001/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019 bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, por um período de 12(doze) 
meses  de 31/12/2021 até a data de 31/12/2022, conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la em 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 038/2019. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Alto Paraná, 29 de dezembro de 2021. 

 
 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                 F.P. DOURADO 
                 Contratante                                                                           Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº039/2019 
CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº001/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº001/2021   
 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa LIDIANE N. GARDIN FISIOTERAPIA- ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 07.371.456/0001-07, com sede na 
Rua Pasteur, n.º1960, centro, CEP: 87.750-000, na Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. LIDIANE NAKADA GARDIN, brasileira, casada, 
fisioterapeuta, residente e domiciliada à Rua Euclides da Cunha, nº 1897, centro, CEP: 87.750-
000 na cidade de Alto Paraná-PR, portador do CI/RG Nº. 6.828.898-3 - SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF Nº. 007.447.339-52, e inscrita no  CREFITO/PR sob o nº 57484-F, tem justo e acertado 
o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 039/2019, 
Chamamento Publico nº 001/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019 bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666/93, Art. 57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, por um período de 12(doze) 
meses, de 31/12/2021  até a data de 31/12/2022, conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la em 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 039/2019. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Alto Paraná, 29 de dezembro de 2021. 

 
 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                  LIDIANE N. GARDIN FISIOTERAPIA- ME 
                 Contratante                                                                           Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº040/2019 
CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº001/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº001/2021   
 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa F H MOLIN CLÍNICA DE FISIOTERAPIA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 27.328.125/0001-00, com 
sede na Rua José de Anchieta, n.º1345, centro, CEP: 87.750-000, na Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. FÁBIO HENRIQUE MOLIN, brasileiro, 
casado, fisioterapeuta, residente e domiciliada à Rua Princesa Isabel, nº 1222, centro, CEP: 
87.750-000 na cidade de Alto Paraná-PR, portador do CI/RG Nº. 6.015.023-0 - SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF Nº. 914.524.149-04, e inscrita no CREFITO/PR sob o nº 27.120-F, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 040/2019, 
Chamamento Publico nº 001/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019 bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666/93, Art. 57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, por um período de 12(doze) 
meses, de  31/12/2021 até a data de 31/12/2022, conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la em 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 040/2019. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Alto Paraná, 29 de dezembro de 2021. 

 
 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ        F H MOLIN CLÍNICA DE FISIOTERAPIA - EPP, 
                 Contratante                                                                       Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº041/2019 
CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº001/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 
  

 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa E, de outro lado, a empresa LABORATÓRIO 
PASTEUR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 77.927.358/0001-
99, com sede na Rua Pernambuco nº 1318, CEP 87.705-000, na cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr. EDUARDO FERREIRA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
biomédico, residente e domiciliado à Rua Amazonas, nº 2210, Centro, CEP: 87.701-160, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 5.771.880-
SSP/SP, e do CPF sob Nº 280.130.779-34, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 041/2021, Chamamento Publico nº001/20219, 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal n. º 8.666, Art. 57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, por um período de 12(doze) 
meses de 31/12/2021 até a data de 31/12/2022, conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la em 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 041/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Alto Paraná, 29  de dezembro de 2021. 

 
…………………………………………               …………………………………………… 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                    LABORATÓRIO PASTEUR LTDA 
                 Contratante                                                                       Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 
 

 
 LEI Nº 1.986/2021 

Súmula – Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
período de 2022 a 2025 e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito 

Municipal Sanciono a seguinte Lei. 
 

Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual do Município de Rondon, Estado do 
Paraná, para o quadriênio de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, estabelecendo, para o período, os 
programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a 
serem aplicados em despesas de capital e outras decorrentes e nas despesas de 
duração continuada, na forma de seus Anexos. 

Parágrafo Único - Os programas, seus objetivos, montantes de recursos a 
serem aplicados em despesas de capital e outras decorrentes nas despesas de duração 
continuada, na forma de seus Anexos é parte integrante do Plano de Ação de 
Investimentos do Plano Diretor Municipal. 

Art. 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro 
indicará os Programas prioritários a serem incluídos na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem 
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de 
Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 

Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 
Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus 
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 
conseqüentes. 

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o 
Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na 
lei orçamentária anual. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 
produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas 
modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

Art. 6º - Fica autorizado o Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal a 
abrir créditos adicionais suplementares na Lei Orçamentária de cada Exercício, no 
limite de 10% (dez por cento) sobre o total orçado para a despesa de cada exercício, 
utilizando como recursos os definidos no Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.  

 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 28 de 

dezembro de 2021. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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CONTRATO Nº042/2019 
CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº001/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 
  

 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa E, de outro lado, a empresa MARIA E P 
CARDOSO & CIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 30.318.351/0001-06, com  sede na Rua Soeres Raposo, nº 1238, Centro, CEP 87.750-000, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sra 
MARIA ELOISA PARRA CARDOSO, brasileira, casada, biomédica, portador do CI/RG Nº. 
9.312.300-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 010.731.961-60, residente e domiciliada na Rua 
Eldorado, nº 240, Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 
042/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019, bem como pela legislação vigente em 
especial a Lei Federal n. º 8.666/93, Art. 57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, por um período de 12(doze) 
meses , de 31/12/2021 até a data de 31/12/2022 conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la em 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 042/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Alto Paraná,29 de dezembro de 2021. 

 
…………………………………………            ………………………………………………… 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                MARIA E P CARDOSO & CIA LTDA- ME 
                 Contratante                                                                       Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 
 

LEI Nº 1.987/2021 
Súmula – Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 
                                 Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do município de Rondon, Estado do Paraná, para 

o exercício de 2022, nos termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei nº 4.320/64, Lei 
de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, representa o 
montante de R$ 49.563.950,25 (Quarenta e nove milhões, quinhentos e sessenta e três mil, novecentos 
e cinquenta reais e vinte e cinco centavos), discriminados pelos anexos desta Lei. 

Art. 2º - A receita será realizada conforme a legislação em vigor e as especificações 
constantes dos anexos integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo 
auferido pelo Ente Municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso 
orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente. 
CATEGORIA ECONÔMICA RECEITA 
I RECEITAS CORRENTES R$ 33.598.748,08 

1 Imposto, Taxas e Contribuição de Melhoria R$ 3.471.000,00 
2 Contribuição R$ 1.238.000,00 
3 Receita Patrimonial R$ 79.598,08 
5 Receita Serviços R$ 75.000,00 
5 Transferências Correntes Constitucionais R$ 33.348.150,00 
6 Outras Receitas Correntes R$ 37.000,00 
7 (-) Deduções da Receita R$ - 4.650.000,00 

II RECEITAS DE CAPITAL R$ 15.965.202,17 
 1 – Operações de Crédito R$ 5.310.000,00 
 2 – Alienação de Bens R$ 23.000,00 
 2 – Transferências de Capital R$ 10.632.202,17 
TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$ 49.563.950,25 
 

Art. 3º - A despesa do Orçamento será realizada segundo as discriminações previstas na 
legislação em vigor, por órgãos, com o seguinte desdobramento: 

1 PODER LEGISLATIVO R$ 1.560.000,00  
2 GABINETE DO PREFEITO R$ 289.275,60 
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 2.656.327,00 
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 2.709.645,00  
7 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO R$ 104.235,00  
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 13.301.216,24  
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 479.225,00 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 9.707.477,00  
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 9.596.512,90  
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 4.734.868,86  
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 2.522.985,58 
14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 142.250,00  

 
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 1.759.932,07  
TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR ÓRGÃO R$ 49.563.950,25 

 
Art. 4º - A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social será realizada segundo 

as discriminações previstas na legislação em vigor, por funções, com o seguinte desdobramento: 
 
 

I ORÇAMENTO FISCAL R$ 35.897.487,67 
1 LEGISLATIVA R$ 1.500.000,00  
4 ADMINISTRAÇÃO R$ 3.868.074,80 
5 DEFESA NACIONAL R$ 65.162,80  

11 TRABALHO R$ 142.250,00 
12 EDUCAÇÃO R$ 13.301.216,24  
13 CULTURA R$ 255.200,00  
15 URBANISMO R$ 9.596.512,90 
18 GESTÃO AMBIENTAL R$ 790.632,07  
20 AGRICULTURA R$ 969.300,00  
26 TRANSPORTE R$ 4.734.868,86  
27 DESPORTO E LAZER R$ 224.025,00 
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 1.010.245,00  
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 280.000,00  
II ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL R$ 12.766.462,58 

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.522.985,58 
9 PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 536.000,00  
10 SAÚDE R$ 9.707.477,00  
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO R$ 49.563.950,25 

 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares até R$- 4.956.395,02 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, trezentos e 
noventa e cinco reais e dois centavos), ou seja, limite de 10% (dez por cento) do total da despesa 
fixada por esta lei, nos termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1.964 no curso da execução orçamentário de 2022. 

Art. 6º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até R$- 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), ou seja, limite de 10% (dez por 
cento) do total da despesa fixada por esta lei, com indicação de recursos do Poder Legislativo, nos 
termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964 no curso da 
execução orçamentário de 2022, por ato do Presidente da Câmara Municipal de Rondon. 

Art. 7º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado, mediante decreto, traspor, 
remanejar, transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias de uma mesma categoria de 
programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do art. 167 da 
Constituição Federal, até R$- 4.956.395,02 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e dois centavos), ou seja, limite de 10% (dez por cento) do total geral 
da despesa fixada. 

Art. 8º - No decorrer da execução orçamentária, os valores constantes do orçamento 
anual, tanto da receita como da despesa, poderão ser corrigidos mensalmente, por ato do Poder 
Executivo, com base na variação do IGPM.  
 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos vinculados à conta 
reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, III da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 
e art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001, havendo saldo, para qualquer despesa 
a partir do mês de dezembro. 

Art. 10º - Fica o Poder Executivo autorizado realizar Operação de Crédito por 
Antecipação de Receita – ARO, desde que obedecida os limites e disposições legais, em especial o art. 
38 e seus §§, incisos e alíneas da Lei Complementar nº 101/2000, além das Resoluções do Senado 
Federal. 

Art. 11º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios, Termos de Parceria e 
outros, com a União, Estado, Municípios e Entidades privadas sem fins lucrativos. 

Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, em 28 de dezembro de 2.021. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 298/2021 
REPUBLICAÇÃO 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Extraordinário no Orçamento Municipal do corrente 
exercício, conforme § 3º do Art. 167 da C.F. e Inciso ӀӀӀ do Art. 
41, da Lei 4320/64 e dá outras Providências. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal nº 13.979 de 

06/02/2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356 de 11/03/2020, que 

regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei nº 13.979 de 06/02/2020; 
 
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no 

Município como consta no Decreto nº 47/2020 de 20/03/2020 que disciplina as medidas de 
enfrentamento de combate ao novo Coronavírus (COVID-19); 
                              

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarado 
pelo Decreto nº 71/2020, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento à Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) e com base nas prerrogativas 
legais previstas nas legislações em vigor, em especial as Leis Federais nº 4.320/64 e nº 8.666/93;  
 

CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Federal nº 10.579/2020, 
que autoriza a utilização dos recursos no exercício financeiro de 2021. 

 
DECRETA:  
            
Art. 1º - Nos termos do § 3º do Art. 167 da Constituição 

Federal e nos termos do inciso ӀӀӀ do Art. 41 da Lei Federal n°4.320/64, fica aberto Crédito 
Extraordinário no valor de R$ 37.100,00 (Trinta e sete mil e cem reais), para fazer face às despesas 
com serviços de saúde para ações de prevenção, preparação e assistência à população, conforme 
Decreto n° 071/2020 que declarou estado de calamidade pública, as quais serão alocadas no 
seguinte órgão e unidade do orçamento corrente: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0072.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................................... R$ 28.100,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais...................................................................................... R$ 9.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 37.100,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... R$ 37.100,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Extraordinário 

no valor de 37.100,00 (Trinta e sete mil e cem reais), aberto na forma do artigo anterior, será 
utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária, como segue: 

 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ............................................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ........................................................................................................................R$ 5.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral   
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................................... R$ 12.100,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 12.100,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ........................................................................................ R$ 37.100,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 

Paraná, aos 23 (Vinte e três) dias do mês de Dezembro do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 300 / 2021 
 

Súmula: Convoca Conselheiro (a) Tutelar Suplente para 
Compor o Conselho Tutelar da Criança e do 
Adolescente do Município de Tamboara/PR no 
período de férias dos Conselheiros (a) Tutelares 
Titulares. 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o resultado das Eleições Municipais 
ocorridas em 06 de Outubro de 2019, para 
preenchimento das vagas de Conselheiros Tutelares de 
Tamboara/PR; 
 
CONSIDERANDO que as Conselheiras Tutelares, vão 
gozar de férias conforme segue: 
Thais Rocha da Silva Moura no período de 10/01/2022 
a 08/02/2022; 
Natalia Beatriz Brito no período de 09/02/2022 a 
10/03/2022; 
Lucineia Aparecida dos Santos de Oliveira no período 
de 11/03/2022 a 09/04/2022; 
Noilma Marinho Dias Sanches no período de 
10/04/2022 a 09/05/2022; 
Sanclair Alves Morais no período de 10/05/2022 a 
08/06/2022 e ocorrendo a vaga temporária até que o 
Titular volte a ocupar o cargo de Conselheiro. 
 
 
CONSIDERANDO a indisponibilidade do cargo de 
Conselheiro Tutelar, o qual não pode ficar vago sob 
prejuízo à continuidade dos serviços públicos, 
notadamente para preservação dos direitos das 
Crianças e Adolescentes preconizados no ECA (Lei nº. 
8.069/90); 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Srª. NEIDE APARECIDA 

CAVALIN DE SOUZA, portadora do R.G. sob nº. 5.072.832-3 SSP/PR, para compor o 
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente do Município de Tamboara/PR, em 
substituição as Conselheiras Tutelares Titulares, que vão gozar de férias no período de 
10/01/2022 a 08/06/2022, conforme prevê a Resolução nº. 139/2010 – CONANDA, 
verbis: 

“Art. 15. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer 
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dos membros titulares do Conselho Tutelar, o Conselho 
Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do 
Adolescente convocará o suplente para o preenchimento da 
vaga. 
§ 1º. Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados 
de acordo com a ordem de votação e receberão remuneração 
proporcional aos dias que atuarem no órgão, sem prejuízo da 
remuneração dos titulares quando em gozo de licença e 
férias regulamentares.”  

 
   Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
convalidando seus efeitos a partir de 10/01/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO Nº10/2021  
 

Súmula: Aprovar Plano de trabalho da 
Programação 410060820210002 – Recurso 
SIGTV – GND 4 - valor R$75.055,00; 
Programação 410060820210003 – Recurso 
SIGTV – GND 3 - valor R$56.500,00.  

  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 27/12/2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. APROVAR Plano de Trabalho apresentado pela APAE referente ao Recurso 
SIGTV – GND4 – Programação 410060820210002 no valor de R$75.055,00. 
 
Art. 2º.APROVAR Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria de Assistência 
Social para a PSB referente ao Recurso Programação 410060820210003 – Recurso 
SIGTV – GND 3 - valor R$56.500,00. 
 
Art. 3º. Fica REVOGADA a Resolução Ad Referendum nº09 publicada em 28 de 
dezembro de 2021 no Jornal Diário do Noroeste, Edição nº18.943, página 28.  
 
Art.4. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Alto Paraná, 29 de dezembro de 2021. 

 

 
 
 

FERNANDA CRISTINA FRANCISCO 
 Presidente do CMAS 


